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ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

REPRESENTANTE: BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA 

REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA - ESTADO DE SÃO 

PAULO 

PREGÃO N. 051/2023 

BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita ro CNPJ n° 

16.814.330/0001-50, com sede na Avenida Marcos Penteado de U11-16a Rodri ues, n2. 939, 

Andar 8, Torre 1 — Edifício Tamboré, CEP 06.460-040, na cidade de Barueri, Estad de  Sao  Paulo, 

vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, apresentar IMPUGNAÇ 0 AO EDITAL, 

com fundamento no §12  e §32, do  art.  41 da Lei 8.666/93, pelos motivos de Lato e de direito que 

passa a expor. 

1. 	DA TEMPESTIVIDADE 

A data de inicio para abertura das propostas esta prevista para o dia 

10/05/2023. 

3  

As impugnações podem ser apresentadas até 02 (dois) dias 

data fixada para recebimento da proposta, nos termos do item 8.1 do edita I. 

Deste modo, a presente representação da Impugnação ao  Ed  

26/04/2023, é tempestiva.  

En 
ticitacao@bkban 

www.bkban 
0800 9  
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2- DOS FATOS 

A Representante é empresa que atua no ramo de fornecimento de Cartão 
Alimentação e Refeição, com ampla experiência na prestação de serviços ã órghos públicos, 
participando ativamente de processos licitatórios. 

Tomou conhecimento que a PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAQUIM DA BAR 
DE  SAO  PAULO 	publicou Edital cujo objeto é "SERVIÇOS DE  ADM  
GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMA 
ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO OU DE  

A - ESTADO 
NISTRAçÃo, 
Ao - VALE-
ECNOLOGIA 

SIMILAR, PARA OS SERVIDORES QUE PRESTAM SERVIÇOS NA PREFEITURA DE  SAO  JOAQUIM 
DA BARRA, PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
CREDENCIADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA QUE 
INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I." 

Contudo, referido edital contém cláusula que veda a oferta de taxa de 
administração negativa. 

"12.2.5. Não se admitirá taxa de administração 

negativa." 

No entanto, a administração pública deve permitir a Taxa Negativa, pois caso 
contrário, estará incorrendo em flagrante ilegalidade. 

Em primeiro lugar cumpre ressaltar que a questão relat va à Lei n°. 
14.442/2022 é objeto da ADI 7248 perante o Supremo Tribunal Federal, cuj objeto trata 
exatamente da inviabilidade de a administração pública ir em busca da p oposta mais 
vantajosa, bem como impossibilita qualquer tipo de competição no certame, e síntese: 

"sustenta que as limitações impostos, ao 
sejam negociados deságios ou descontos n 

dos fornecedores de vale-alimentava 

"óbice inconstitucional ao livre exercício 

econômica, inclusive através de de 
concorrencial, na medida em que (i) tais 

precisarão disputar boa parte da parce 

praticados e  (ii)  os empregadores não po 

da grande quantidade de empregos que o 

atrativo para forçar uma redução dos 

serviço", além de interferirem indev 

dinâmica da atividade empresarial em qu  

pedirem que 
contratação 

promovem 

da atividade 

estabilização 
mpresas não 

a dos  preps  

erdo se valer 

erecem como 

preços desse 

damente na 

stão."  
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Em seguida, ainda é preciso esclarecer que já decidiu o TCU qt1 não cabe 
administração pública limitar a taxa a ser ofertada pela licitante, conforme acórdão 4714/2022 
— 12  Câmara. 

"1...] 1.7.1.1. a vedação de propostas qu 
taxas de administração 'negativas' ou de 
previsto no 1.7. do termo de referencia, 
jurisprudência deste Tribunal, além de 
Superior do Tribunal de Justiça, prolata 
1.840.113-CE, devendo a exequibilidade d 
ser aferida caso a caso, a partir de critér 
previamente fixados no edital;" 

contenham 
valor 'zero', 
contraria a 
decisão do 
a no Resp 
s propostas 
os objetivos 

Além disso, o objeto da presente licitação não se trata de beneficio vale  
alimentação destino a servidores públicos, portanto, não há que se falar em aplicação da  
referida legislação que veda a taxa negativa, visto que não há qualquer relação de emprego  
aqui, e sim um beneficio assistencial. Nesse sentido já decidiu o Tribunal de Contas de São  
Paulo:  

"Como resultado, ORIENTO  el  origem que, doravante, em 
relação de  

onsolidacdo  
vas  a fim de 
a para a 
ando a não 
o art.  39, I da 
e que dispõe 
tir o empate, 
o sorteio por 

objetos que não favoreçam titulares d 
emprego, ao abrigo do § 2 2  do  art.  457 da 
das Leis do Trabalho, permita taxas nega 
alcancar a proposta mais vantajo 
administração.  Ademais, em sendo obri 
acolher deságios ou descontos, em atenção 
Lei 14442/2022, que recorra as alternativas 
o art.  60 da nova lei de Licitações e, ao persi 
mesmo em meio a ME/EPPs, que proceda 

forma idônea e em sessão pública." 

Nesse contexto, mesmo se fosse o caso de vale alimentaga ou refeição 
destinado aos trabalhadores, é praxe que a grande maioria das empresas que articipam de 
licitações, ofertem Taxa Administrativa Negativa, ou seja, conceda um desconto sobre o valor 

do crédito dos cartões. 

Registra-se que a Taxa Negativa não implica em proposta inex 
sabido que as empresas fornecedoras de cartão possuem outras fontes de afer 
Taxa de Administração sobre as operações dos estabelecimentos, Taxa de Anteci 
operação do sistema Portal  Web,  Tarifa de locação de equipamento de captur  

quivel, pois é 
r lucro, como 
ação, Taxa de 
(POS), Tarifa 
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(TED)  sobre transferência de valores da conta digital, bem como pela ofe -ta de Serviços de 

Valores Agregados (SVA), como seguros em gerais, operação de crédito, folha de pagamento, 

desconto de boletos,  etc.  

Ou seja, a Taxa Negativa é prática comum no mercado de fornecimento de 
Cartão Alimentação, o que se revela vantajoso para os órgãos públicos, que recebem um 

desconto sobre o valor do crédito dos cartões, gerando enorme economia  ac  erário, bem como 
se revela vantajoso para empresa, que expande sua rede credenciada bem como prospecta 

novos clientes da iniciativa privada, ampliando sua área de atuação. 

Com a proibição da Taxa Negativa, TODAS as empresas licitantes ofertarão 

proposta com o mínimo possível, qual seja, Taxa 0%, como já vem ocorrendo em diversas 

licitações. 

Com isso, os órgãos públicos não terão o desconto no valor do crédito e não 

aferirão a economia aos cofres públicos, o que afronta o principio da seleção da proposta mais 

vantajosa, como preceitua  art.  32  da Lei 8666/93. 

Por conseguinte, na medida em que TODAS as empresas ofertam proposta 

com Taxa 0%, ocorrerá o empate, e a administração se socorrerá do sorteio, como critério de 

desem  pate.  

Neste cenário, TODAS as licitações que objetivarem o forrecimento de 

Cartão Alimentação e Refeição, serão julgadas mediante "sorteio", o que não se pode admitir, 

haja vista que "sorteio" é critério de desempate, e não critério de julgamento, havendo claro 

descumprimento ao  art.  45, §12  da Lei 8666/93. 

Por outro lado, se a administração pública não aplicar o beneficio de 

preferência da ME e EPP, estará negando vigência à determinação da Lei Complementar 

123/2006, o que fere o principio da legalidade. 

Apenas por estas premissas, já é possível afirmar que no mercado de 

fornecimento de Vale Alimentação/Refeição, o regular processo licitatório,  que se pauta na 

isonomia, na competitividade e na seleção da proposta mais vantajosa, simplesmente deixará  

de existir. 

Mas não é só isso, pois analisando a  MP  1.108/2022, convertida na Lei n2. 

14.442/2022, verifica-se também que a sua abrangência não é ampla e sua aplicação não é 

absoluta. 

A Lei n2. 14.442/2022 dispõe sobre o auxilio alimentação de que trata o §22 
do  art.  457 da CLT (Decreto-Lei 5452/43). Logo, referida norma não se aplica aos servidores que 

0 In 0 tor o 
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não se subordinam ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho, como por exemplo, os 
servidores estatutários. 

Além disso, verifica-se que a Lei n2. 14.442/2022 não tem aplicabilidade no 

âmbito da administração pública, pois a finalidade da norma é alcançar as empresas 
beneficiárias do  PAT  — Programa de Alimentação do Trabalhador, pois a justif cativa da norma é 

impedir que as empresas se beneficiem duplamente, ou seja, com o incentivo fiscal do  PAT  e 
com o desconto dado pelas fornecedoras de cartão, conforme consta na Exposição de Motivos 
da referida  MP.  Contudo, os órgãos públicos, ainda que inscritos no  PAT,  não são oeneficiarios 
do incentivo fiscal. 

Verifica-se ainda, aparente conflito de normas entre a Lei n2. 14.442/2022 e 

as Leis 8666/93 e 10.520/2002, pois a limitação da taxa imposta pela  MP  vai contra os princípios 

basilares da licitação, quais sejam, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa, 

especialmente, na modalidade Pregão, que prevê a etapa de disputa, mediante a oferta 
melhores lances. E neste ponto, cabe asseverar que as leis que regulamentam as contratações 

públicas são especiais, e segundo critério da especialidade previsto no  art.  22  da LICC, as normas 

especiais prevalecem sobre as gerais. 

Não bastasse isso, a Lei n2. 14.442 /2022 é passível de ter a sua 

inconstitucionalidade declarada, pois na medida que impõe restrições às relações comerciais e 

econômicas, fere o principio constitucional da liberdade econômica e da livre iniciativa e 

concorrência, insculpido no  art.  170 da Constituição Federal, e ainda o  art.  173, §42, que dispõe 

que a lei reprimirá a eliminação da concorrência. 

Como se observa, há uma série de fatores que conduzem a inaplicabilidade 

do  art.  32  da Lei n2. 14.442/2018 aos órgãos públicos. No entanto, para melhor elucidar o fnclito 

Conselheiro, analisaremos cada tema individualmente, a luz do ordenamento jurídico vigente. 

3- DO DIREITO 

3.1- DA VIOLAÇÃO AS DISPOSIÇÕES DA LEI 8.666/93 

Como se sabe, a Lei 8666/93, que disciplina as contratações públicas, 

estabelece que o processo licitatório se destina a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração. Vejamos:  

Art.  32  A licitação destina-se a garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração  e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com 

a an 0 30 la El
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os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
corre/atos. 

Na lição de Margal Justen Filho, "a maior vantagem se caracteriza quando a 
Administração assume o dever de realizar a prestação menos onerosa e o particular obriga-se a 
realizar a melhor e mais completa prestação"1  

Pois bem. 

No ramo de fornecimento de Vale Alimentação/Refeição, a proposta mais 
vantajosa decorre da Taxa Negativa,  pois as empresas concedem um desconto no crédito dos 
cartões, gerando enorme economia aos cofres públicos, recurso este que pode ser revertido 
outras políticas públicas. 

A titulo de exemplo, colacionamos as atas das licitações da Prefeitura de 
Paula Freitas-PR, Prefeitura de Curiúva-PR e Prefeitura de Paulinia-SP, em que TODAS as 
licitantes ofertaram Taxa Negativa, e as vencedoras contrataram com Taxa de -16%, -9,05% e - 
6,30%, respectivamente. Vejamos: 

Prefeitura de Paula Freitas — PR  (Doc.  01): 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS • PR 
PAULA FREITAS-PE 

ATA  OE  NOMOLOGAI;40 

PREGÃO ELETRÔNICO 2412022 
Pnx5113 A3nOcitiatoeo..N° 

'no, DUISICAO 
PREGOEIRO TADEli R2otAel. CORDEIRO  

D3t3 oPLIL:icacfrs: :4C2022 141:9•25 

...L07E.3.,NOMOLCCADO -.462022.IISARAI 
1VALE ALIMENTACAO  na  forma de Canin Eletrianicia con chip  Senha. 

VALORES UNITÁRIOS  FIRMS 
WA: I 	Uriaaiie UN 	 mar.: pcsoca 	 tiloo&K oracra 
DesotcSo Co..n:Oat,. ionNclia forvionoclo  li  5,4707,5 equico.03-o.: di. 0005570 05 op norit33. 
isaict captoa. rikearrentc. ,anvnis O. e wocesoarrierto tie trodapies 'suf.:eras 03 ,30.05 05045 	nvoips memos. 
sawn) im $0500 35 salace 	onha vessc 	e intonstaivel.  para  I 	1303450500400050.5150.00070550410505  
micro 0535e47500044304531,5 cocersos100003com On, 30.05001134 Paola Ervms. 

Valor Unit.. -10,07, 	 4740V 0007 • 6.00 

C LASSIFICAÇ AO 

Ratio Social Non Coeur:ea* 05 11,1010 011115 Paull ME 

SPF CARTOES Ll'OL 073 	32,52.0.02a,0021-2-1 .4.0/ .47)0 1105 

,ERLINFINANL. VE,O, rIS PAGAVEI.- 0, ..,FcL: 017 	13 473. Aram , 	-13.1E N30 

1000) 031.4 ADDNIOZTADO,A DE CARICE, E MS 	27.00211070031.72 4.37 Drc 

VEROCHEDUE REFE4DSD LIDA 300 	CC.344 5-370)01-41 -1.03 -7.32 407 

Le CARS ADVINISTRAD0PA DO CaPTOeS  LIDA  021 	,42.07.332,5001-40 Hao 

O SID 4E13EP103-2 ors; 342 	0757342370)731-73 351 .5.49 4)4 

RFREONAL NEI TEDhC,EsSiC CF 31470RMACA3 02E NI 68; actuo31-G4 155 -0.01 
O SEE 2050,000 ADMINI3TRA711/02. LIMP 034 	38.020 I3340031-62 0,11 DO IJac 

360.64 54.63350611.3053 0034E400 E 003 	02 03,530)5.001-71 301 5.01 N:vo 
10 stEuJALE 0E5730 ADaNmSTRATIVA LIDA 042 	1057711340601.20 001 Nao 

11 SIN ADMRSTRADORA DE CARTOES Vic 	34170727003I-±3 1543 1.00 Naa 

1  FILHO, Margal Justen. Comentários ei Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14.2  ed.  So  Paulo: 
Dialética. 2010, p. 66.  
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Prefeitura  de Curitiva — PR (Doc. 02):  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIOVA • PR 
CURIÚVA-PR 

ATA DE HOMOLOGAÇA0 

PREGÃO ELETRÔNICO W 14,2022 
Processo AdministrabvoW 27/2022 

Tipo: AOUISIÇA0 
PREGOEIRO LUCIANA MARILIA DA COSTA 

Data se PubIscacio: 14/03/2022 16:12:28 

LOTEI HOMOLOGADO 2910332022 09:48:46  
Lots  001 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS  
Rear  1 	Unidade. MENSAL 	 Man,. PA8R:CAÇA0 PROPRIA. 	Modal*: PABRICANTE FROPRIC 
bescrnse ADMiNZTRACAO, GERENCIAMEND grORNEC IMENTO DE C ARTAO VALE ALIMENTACAO jADMNISTRAÇ AO 
GERENOMME140 E FORNECIMENTO  OE  CARTA DE VALE ADMENTAÇÃO. PROCESSAMENTO E CAOGA DE CREWTOS 
ELETRONCOS, REALIZADA MENSALMENTE. NOS CART6ES  MAGNET-$.005 OU ag7R63Oicos, COM TECNOLOOIA oe ;mg. 
ELETRONf0 DE SEGURANÇA 03) TECNOLOGIA EQUIVALENTE OU SUPERIOR, DESTINADOS. AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS. 
CluarinclackE I 	 Vater UM, 4 05 	 Valor Total: •-a.aa 

CLASSWICAÇ AO 

Razio Social Mum Document.  Oferta Inicial  Oterta Final 

FACE CARO ADMINtSTRADOP.A DE CARTO-ES LTOA. 086 21 635 6M:030 t-oa •3.25 

2 RERUN FINANCE  MEIOS  DE  PAGAMENTOS  EIREU 545 15 514 320:0001-60 

3 VEROCHEGLIE REFEÇOES USDA 043 06.344.457=0141 -1.00 I -687 

4 GIMAVE ME OS DE PAGAMENTOS E INFORSAAOES 041 05.080.476=03-8D 43.10 1 -7.11 

5 810 8ENEFIC,05 LTDA ;1,S. 27.8782e735001-38 0.01 I -5.81 
6 VOLUS TECNOLOr.i.A E GESTAO OE SENEFIC305 038 03.617.:02,0001-60 0,03 0.01 

Prefeitura  de Paulinia-SP (Doc. 03):  

Prefeitura Municipal de Paulinia 
Divisão de Licitaçães 

PREGÃO ELETRÔNICO N8  1/2022 
PROTOCOLO Ne 186/2022 
SC10102/2022 —  SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 
CduETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCTAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO  E FORNECIMENTO DE DOCUMENTO DE 

LEGITIMAÇÃO DE I AUXill0 REFEIÇÃO,  1 NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO EIOU 

MAGNETICO OU DE SIMILAR TECNOLOGIA 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO  

As nove  Was  do  die  16 de março do ano de 2022, reuniram-se a Pregoeira Sra. 
Luciana Regina da Silva de Oliveira e e Equipe de Apoio, para conduck dos trabalhos 
pertinentes ao Preg50 Eletrônico ne 01/2022, do tipo menor preço global realizado 
através do endereço  WEB  www.licitacoes.catxa.govisr. Credenciaram-se para o 

certame as seguintes empresas: 

16.814.530/0001-50  BERLIN FINANCE  MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA 
92.5592.50/0001-71  GREEN CARD  S/A REFEICOES COMERCIO E SERVICOS 
19.207352/000140  LE CARD  ADMINISTRADORA DE CARTOES LIDA 
26.069.189/0001-62 M&S SERVICOS ADMINISTRATIVOS LIDA 
69.034.668/0001-56 SODEXO  PASS  DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO S.A. 
02.535264/0001-33 VR BENEFICIOS E SERVICOS DE PROCESSAMENTO S.A 

a OE 	WI cs 
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Após a consulta, as propostas de todas as empresas foram passadas para avaliação da 
Equipe de Apoio, pois não se encontravam apenadas. A Equipe de Apoio e a  Sic.  
Pregoeira verificaram as condiçes de apresentação das propostas, descritas no Edital, 
considerando os arquivos das propostas comerciais e consideraram Todas classificadas, 
por atenderem integralmente ao solicitado rio edital. Na data e hora marcadas para 
realização tios lances, no intervalo das 10h3Onsin as 10h4Sinin o sistema liberou o 
acesso tanto aos licitantes no sitio tia CAIXA, quanto para a Pregoeira, para 
racompanhamento. Encerrada a etapa de lances, apresentou a proposta de  manor  
ivalor a licitante SODEXO  PASS  DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO S.A., com valor global 

1/2 

Prefeitura Municipal de Paulinia 
Diviso de Licitações 

1de R$ 25.861.200,00, equivalente a taxa de administração de -6,30%1 Passou-se 
anilise da documentação de habilitação, bens como a verificação da autenticidade das 
CertidBes emitidas via internat. Satisfeita as exigências  relatives  à habilitação, fica 
declarada vencedora do certame. Finalizada a avaliação dos documentos de 
habilitação, as licitantes foram comunicadas através do sistema da  Cauca  no dia 
16/03/2022 para manifestação de recursos. No decurso desse prazo não houve 
manifestação de intenção de recurso quanta ao resultado do certame. O resultado 
será encaminhado à autoridade superior para a adjudicação e homologação. Nada 
mais havendo a tratar, a Sra. Pregoeira declarou encerrados os trabalhos. lavrando-se 
a presente Ara. Eu, Vitor Rodrigues  Junior,  secretariei a sessão e digitei a presente ata. 

Contudo, com a proibição da Taxa Negativa, a proposta ficará  hr  itada à Taxa 

0%, impedindo que o órgão público seja beneficiado com o desconto sobre o valor do crédito. 

Ou seja, tal medida restritiva, vai contra 5 finalidade almejada pelas 
licitações públicas, que é justamente selecionar a proposta mais vantajosa para a  
administração,  violando o disposto no  art.  32, caput da Lei 8666/93. 

Mas não é  so  isso. 

Na medida em que a Taxa Negativa é proibida, TODAS as licitantes irão 

ofertar proposta com Taxa 0%, ocorrendo o empate entre elas. 

Em decorrência, a proposta  sera  selecionada mediante "SORTEIO", nos 

termos do  art.  45, §22  da Lei 8666/93: 

§ 2° No caso de empate entre duas ou mai propostas, e 

após obedecido o disposto no § 2° do  art.  ° desta Lei, a 

classificação se fará, obrigatoriamente,  pot'  sorteio, em 

ato público, para o qual todos os lici antes serão 

convocados, vedado qualquer outro  process  

Isto é o que já vem acontecendo, em razão desta proibição. A titulo de 

amostragem, citamos a Ata da Prefeitura Municipal de Uru-SP:  
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REG  SIR()  r naç6IFICACÃO DA PROPOSTA ESCRITA 

Ato continuo foram aberteS ot Envelopes contendo as Propostat e  corn  a colatioracSo oos membrOs 
da Equipe de  Avoid,  ciPielgoeito proceden 1anAlise  des  propostas estritas,  guard*  foi verificado se 
coda proposta atendia  acts  requisitos doedital, passou era  So  ao exame da compatibilidade do obteto,  
prams  e condisiSes defornecimento. Constatada a regularidade das propostas, passou a selecioatir 
os licitantes  one  participado da etapa de sorteio  ern  ralo  da taxa ser Et.0%, conforrne tostis de  
classificaçao da proposta escrita apreseutada asegue': 

Item 	 Destritio 
Proposta pata todos os itens 

ClessafC66g6 	Proponent*/  Fornecedor 

72AN6 	CONVENIOS  CARD  ADMINISTRADORA E  EXEDRA  LIDA 

658.2 	MEGAVALE ADMINISTRADORA DE (ARV:1ES E SERVIÇOS 
LIDA 
Mastroo: Sorteio. 

6SIO 	VEROCNEQUE REIFE/COES LTDA 
Mario: Sottek3,  

7295 	ROM  CARO - ADMINISTRADORA DE CARTOES LIDA  
Mahe:  Sorteio 

'7297 	LE CARD  ADMINISTRADORA  DE CARTOES  LIDA  
motreo: sorte,o 

72954 	M&S SERVIÇOS ADMINISTRATI'VOS LiDS 

Motiso: Sorteio 

1.0Sti.0000esciassilic 
ciciado 

Steteil 

1.5.11000esclassific 
,CiDado 

Sorteio 

Contudo, Nobre Pregoeiro, o "sorteio" é critério de desempate, não podendo 

ser utilizado como critério de julgamento de proposta, especialmente, po .que os critérios de 

julgamento das propostas são previstos expressamente em rol taxativo no  art.  43 da Lei 

8666/93, sendo eles: "menor prego", "melhor técnica", "técnica e prego" e "maior lance ou 

oferta". 

Ao limitar a proposta em Taxa 0%, a administração pública estará induzindo 

o empate entre as licitantes, deixando de aplicar os critérios de julgamento previstos em lei, e 

passando a utilizar o "sorteio" como critério de seleção. 

Impende ressaltar que este cenário que vem se desenhardo é extremamente 

nocivo à administração pública, pois na medida em que a seleção se dará mediante "sorteio", 

possibilitará a formação de conluio entre as empresas, que poderão ingressar no certame com 

El MI 0 vir o 
ticitacao@bkbank.com.br  • 

wvvw.bkbank.com.br  • 
0300 901 0203 • 



Li bank  
empresas distintas, para aumentar a chance de obter a contratação, dando margem a formação 

de um verdadeiro "cartel" no ramo de fornecimento de Cartão Alimentação/Refeição. 

Por consequência, essa praxe colocará em risco a efetividade da execução 

dos contratos públicos, pois ao dar margem à formação de cartel ou conluio entre empresas, a 

administração pública estará sujeita a contratar com empresas aventureiras ou inexperientes, 

podendo causar sérios danos a administração pública, especialmente, no ramo do 'ornecimento 

de Cartão Alimentação/Refeição, que lida com custódia de valores a serem destinados aos 

servidores e repasses aos estabelecimentos do mercado local. 

Necessário consignar ainda, que se não houver a intervenção das 
autoridades dos órgãos públicos, do Tribunal de Contas e do Judiciário, os processos licitatórios 

que objetivarem a contratação de fornecimento de Vale Alimentação/Refeição terá como PRAXE 
a realização de "SORTEIO", extirpando definitivamente o caráter competitivo neste segmento. 

Contudo, a competitividade compõe um dos pilares do processo licitatório, 

tanto que a Lei 8666/93 dispõe expressamente que aos agentes públicos, é vedado admitir, 

prever, incluir ou tolerar cláusula ou condição que comprometa, restrinja ou frustre o seu 

caráter competitivo. Vejamos:  

Art.  3 2, §12, inciso I da Lei 8666/93: 
§ 19- E vedado aos agentes públicos: 
I - admitir,  greyer,  incluir ou tolerar,  nos atos de 

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,  
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o especifico objeto do contrato, ressalvado o 

disposto nos §§ 52 a 12 deste artigo e no  art.  3' da Lei 

ne)  8.248, de 23 de outubro de 1991; 

Ou seja, ao proibir a Taxa Negativa e induzir o empate entre as licitantes, 

estará a administração violando o disposto no  art.  32, §12, inciso da Lei 8666/93, por frustrar 

o caráter competitivo do certame. 

Além do mais, a Lei 8666/93, veda expressamente a fixação de pregos 

mínimos, conforme  art.  40, inciso X,  in  verbis:  

Art.  40. 0 edital conterá no preâmbulo o número de 
ordem em série anual, o nome da repartição interessada 
e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 
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tipo da licitação, a menção de que será  re  
Lei, o local, dia e hora para rece 

documentagdo e proposta, bem como  pa  
abertura dos envelopes, e indicará, obrigat 
seguinte: 

ida por esta 

imento da 

a inicio da 
riamente, o 

  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 
global, conforme o caso, permitida a fixação de pregos 
máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 

preços de referência, ressalvado o d sposto nos 
parágrafos 1° e 2° do  art.  48; 

Cabe destacar que em recente decisão, o Tribunal de Contas de Santa 
Catarina reconheceu que a proibição da Taxa Negativa viola disposição do  art.  40, inciso X da 
Lei 8666/93  (Doc.  04).  Vejamos: 

Analisando os fundamentos,  con luo 	pela 

  

verossimilhança das razões apresentae s pela DLC e pela 
presença do periculum  in  mora,  op  es a 
concessão de cautelar para determin r o s 
Pregão Eletrônico n. 52/2022, lançado pe 
Municipal de Curitibanos. 
Atestou o corpo instrutivo a presença do  fu  

sustentar a 
spensão do 

a Prefeitura  

us boni iuris  
consistente na vedação da apresentação de taxa de 
administração negativa, prevista no ;tem .8.2, alínea 
"d", do edital, em desacordo com o  art.  40 
Lei federal n. 8.666/1993,  inclusive 
entendimento firmado por esta Core 
processos similares. 
De fato, a matéria não é novidade ne 
bem observou a DLC, podem ser cit  

@PAP  22/80009557 (Rel.  Cons.  Luiz  

@PAP  22/80010482 e  @PAP  22 
relator). Acrescento, ainda, os autos 

(Rel.  Cons.  Gerson dos Santos Sicca), 
(Rel.  Cons.  Wilson Rogério  Wan-Dali), 
(Rel.  Cons.  Herneus De  Nadal), @REP 
Cons.  José  Nei  Ascari) e  @REP  19/01 
César Filomeno Fontes), nos quais 
apresentação de taxa de administr 
considerada irregular. 

inciso X, da 
citando o 
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•s processos 
rto  Herbst),  
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9/00058151 
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Ademais, como pontuado no processo  @REP  
19/00381017, de relatoria deste signatário, tendo em 
vista a ampla concorrência presente no mercado, é 
comum que os competidores, ao invés de cobrarem para 
executar o serviço, ofereçam descontos ao ente público 
diante das vantagens econômicas indiretas decorrentes 
da celebração do contrato. 
Assim, cabe reconhecer a plausabilidade nas alegações 
da representante. 

No mesmo sentido o Tribunal de Justiça de São Paulo decidiu que a  MP  não 
se aplica aos contratos públicos  (Doc  5). Vejamos: 

"Nessas circunstâncias, até em razão do principio da 
especialidade, não cabe aplicação da  MP  n 21.108/22,  art.  
3 2, inciso 1, §§ 12 e 2 2, porque confronta com o objetivo 
da licitação que é a obtenção da proposta mais vantajosa 
que, no caso, se traduz no menor desconto oferecido (taxa 
negativa). 
Nessas circunstâncias, presente a probabilidade do direito 
e o risco ao resultado  (Ail  do processo (dada a 
proximidade do termo final do contrato firmado entre as 
partes), concedo a tutela antecipada para declarar que, 
na eventualidade de ser prorrogado o contrato n2  
026/2017, a prorrogação não se submeterá ao disposto 
no  art.  3 2, 1, da  MP  n2 1.108/22." 

Há, portanto, clara violação aos preceitos da Lei 8666/93, sendo imperioso 
que haja a intervenção deste Tribunal de Contas, a fim de coibir tamanha ilegalidade. 

3.2- DA VIOLAÇÃO As DISPOSIÇOES DA LEI 10.520/2002 

A proibição da Taxa Negativa, no ramo de fornecimento de Cartão 
Alimentação/Refeição, também resulta em descumprimento A Lei 10.520/2022, que institui e 

regulamenta a modalidade Pregão. 

Expliquemos. 

A Lei 10.520/2022, no artigo 49 é claro ao estabelecer que as autores das 
ofertas mais baixas poderão ofertar lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

Vejamos: 
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Art.  49  A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes  
regras: 

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais  
baixo e os das ofertas com preços até 1% (dez por 
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances  
verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições 
definidas no inciso anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
pregos oferecidos; 

Referido dispositivo trata da etapa competitiva do Pregão, denominada 

"etapa de lances", obrigatória nesta modalidade. 

Contudo, como mencionado anteriormente, todos os licitantes irão ofertar a 

Taxa 0%, configurando empate, que muito provavelmente,  sera  solucionad através da 

aplicação do beneficio de preferencia as empresas que comprovem a condição d ME e EPP, e 

posteriormente por "sorteio". 

Notadamente, neste cenário, não haverá a etapa de lances, como determina 

o  art.  49  da Lei 10.520/2022. 

Veja, Nobre conselheiro, que a proibição da Taxa Negativa resultará na 
SUPRESSÃO DA ETAPA DE LANCES, prevista no  art.  42, inciso VIII da, Lei 10.520/2002, 
extirpando a etapa competitiva, a qual é obrigatória na modalidade Pregão. 

Além disso, a administraç5o pública no poderá negociar a proposta para  
obter um melhor preço, como preceitua o  art.  42, inciso XVII da mesria lei,  haja vista a 

limitação à Taxa 0% não da margem para negociação. 

I

: 

 E neste ponto, cabe asseverar que a negociação para obter me hor proposta, 

é poder-dever da administração, conforme entendimento dos Tribunais. Vejamos 

"No pregão, constitui poder-dever  Oa  Adininistração a 
tentativa de negociação para reduzir 	prego final, 
conforme 	previsto 	no 	art.  24, § 	8°, 	do 
Decreto 5.450/2005, tendo em vista a m ximizagdo do 
interesse público em obter-se a proposta m is vantajosa". 
(Acórdão 694/2014-Plenário I  Rela  or:  VALMIR 
CAMPELO)  
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!di bank  
"Nas licitações realizadas mediante preg 
poder-dever da Administração a tentativa d 
para reduzir o preço final do contrato,  tend  
maximização do interesse público em obter-s 
mais vantajosa, mesmo que eventualment 
oferta tenha sido inferior à  estimative  da  licit  
§§ 8° e 9°, do Decreto 5.450/2005)". 
(Acórdão 2637/2015-Plenário I Relator: BRUNO 
DANTAS) 

o, constitui 
negociação 
em vista a 
o proposta 
o valor da 

cão  (art.  24, 

Assim, considerando que a proibição da Taxa Negajva implicará na 

supressão da etapa de lances, obrigatória na modalidade Pregão, e impedirá a administração de 

cumprir o dever de negociar o prego para obter proposta mais vantajosa, evidente se tora a 

violação à Lei 10.520/2002. 

4- DA INAPLICABILIDADE DA LEI N2. 14.442/2022 AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Sem prejuízo do exposto, cabe esclarecer que mesmo que o órgão licitante 

tenha fundamentado a vedação da Taxa Negativa na edição da Lei n9. 14.442 /2022, ainda assim 

incorre em ilegalidade, pois a referida norma NÃO alcança os órgãos públicos. 

De plano, necessário consignar que a Lei n9. 14.442/2022 dispõe sobre o 

pagamento de auxilio-alimentação de que trata o §29  do artigo 457 da CLT — Consolidação das 

Leis do Trabalho. Logo, referida norma somente tem aplicabilidade às  re  ações de trabalho 

regidas pela CLT (Decreto Lei 5.452/1943). Ou seja, os órgãos públicos que possuem regime 

próprio (estatutários), não se subordinam à Lei n9. 14.442/2022. 

Mas não é  so  isso. 

A Lei n9. 14.442/2022 não tem abrangência aos órgãos públicos, vez que 

estes NÃO são beneficiários do  PAT  — Programa de Alimentação do Trabalhador. 

0 Programa de Alimentação do Trabalhador —  PAT,  é 

governamental de adesão voluntária, que busca estimular o empregador a fornec 

nutricionalmente adequada aos trabalhadores, por meio da concessão de "ncen 

empregador. 

m programa 

r alimentação 

ivos fiscais ao 

  

Em suma, o empregador que adere ao  PAT,  e que é optante sela tributação 

com base no lucro real, pode deduzir parte das despesas com o  PAT  do imposto obre a renda. 

É o que dispõe o  art.  19  da Lei 6.321/1976, que instituiu o PA 
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Art  1° As pessoas jurídicas poderão deduzir, do lucro 
tributável para fins do imposto sobre a renda o dobro  
das despesas com provadamente realizadas no período  
base, em programas de alimentação do trabalhador 
previamente aprovados pelo Ministério do Trabalho na 
forma em que dispuser o Regulamento desta Lei. 

No mesmo sentido, dispõe o Decreto ng. 5/1991, que regulamenta o  PAT: 

Art.  1° A pessoa jurídica poderá deduzir, do Imposto de 
Renda devido, valor equivalente à aplicação da aliguota 
cabível do Imposto de Renda sobre a soma das despesas 
de custeio realizadas, no período-base, em Programas 
de Alimentação do Trabalhador  previamente aprovados 
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social - 
MTPS, nos termos deste regulamento. 

Como se observa, a pessoa jurídica beneficiária do  PAT,  é aquel que possui 

tributação sobre o lucro real, não sendo compatível com empresas de lucro p esu mido ou 

optante do Simples, tampouco com os órgãos públicos. 

Não se olvida que os órgãos públicos possam aderir ao  PAT,  visando 

promover ações voltadas à alimentação saudável do trabalhador, contudo, tal fato não a torna  
pessoa jurídica beneficiária do  PAT,  posto que não fará jus ao incentivo fiscal. 

Atente-se, Nobre Conselheiro, que a finalidade da proibição c ntida no  art.  

39  da Lei ng. 14.442/2022 é alcançar as empresas beneficiárias do  PAT,  que "su ostamente" 

estaria se beneficiando duplamente, com a isenção tributária e ainda com o descon o concedido 

pelas empresas fornecedoras de Cartão Alimentação/Refeição. 

Trata-se de assertiva expressa constante na Exposição de Motivos que 

justificou a edição da Lei  rig.  14.442/2022, extraída diretarnente do  site  oficial do Planalto, 

através do  link:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/ Ato2019-2022/2022/Mpv/mpv1108,htm  

Para melhor elucidar, transcrevemos parte da Exposição de Motivos que 

fundamentou a edição da  MP  pelo Presidente da Republica: 

"Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

[. 
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19. Outra consequência adversa do modelo de arranjos 
de pagamento no âmbito do Programa de Alimentação  
do Trabalhador é a possibilidade de concessão de taxas  
negativas ou deságio, pelas empresas emissoras dos 
vales refeição e alimentação, as pessoas jurídicas  
beneficiárias que recebem isenção tributária para  
implementar programas de alimentação a seus  
trabalhadores. Essa pratica deturpa a  politico  pública ao  
beneficiar duplamente as empresas beneficiárias. Ao  
conceder taxas negativas as pessoas jurídicas  
beneficiarias, as empresas facilitadoras de aquisição de  
refeições e gêneros alimentícios equili4ram essa "perda" 
exigindo altas taxas dos estabelecimentos comerciais  
credenciados, que de fato  pro  veem a alimentação. Os  
trabalhadores, por sua vez, que deveriam ser os maiores  
beneficiários da política pública, se viram deslocados  
para a margem da política, enquanto as pessoas  
jurídicas beneficiárias ocupam o centro dela, ao ser 
beneficiado duplamente, com a isenção do imposto de  
renda e com as taxas de deságio concedidas pelas 
facilitadoras contratadas." 

Assim, considerando que a finalidade da norma proibitiva conti a no  art.  39  

da Lei n2. 14.442/2022, é impedir o duplo beneficio as pessoas jurídicas benefici rias do  PAT,  

referida norma não se aplica aos órgãos públicos, vez que não se enquad'am como pessoa 

beneficiária do  PAT.  

Impende destacar que em representação proposta por essa peticionante, o 
Tribunal de Contas do Paraná reconheceu a inaplicabilidade da Lei n°. 14.442/2022 aos órgãos 
públicos, e a irregularidade da proibição da Taxa Negativa  (Doc.  06).  Vejamos: 

"Em relação ao primeiro item, a representante alega que 
a vedação a proposta com taxa administrativa negativa 

viola os princípios da legalidade e ampla competitividade, 
uma vez que as normas que a proíbem seriam restritas às 
empresas que aderem ao Programa de Amparo ao 
Trabalhador, com os respectivos benefícios fiscais, o que 
não é cabível a órgãos públicos, sendo ilegal a vedação 
prevista no Edital. 
A análise do tema demonstra assistir razão  
representante.  0 item 10.1.1 do Edital prevê que a taxa 
de administração deve ser de no mínimo 0,00% e no 
máximo 0,33%, com a seguinte redação: 
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No mesmo sentid 

10.1.1. Em função do sistema eletrôni 
operacionalizar método de critério 

menor taxa de administração, o lance 
com desconto em cima do valor i! 

desconto corresponder com a taxa 
ofertado, não podendo a taxa ser 
superior a 0,33%. 
Ocorre que inexiste previsão nas n 

o Lici 

.  ever  
loba1. 
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nferic.r 

0 rmas 

se j1.igamento 
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alimentação 
para fins do 

despesas 

	

base" e, 	o 
1.108/2022, 

a previsão de 
evitar que o 

do 

o art.  19  da Lei n9  6.321/1976, é per 
que participarem e programas de ince 
do trabalhados "deduzir, do lucro tri •utável 
imposto 	sobre 	a 	renda 	o 	dob 
com provadamente realizadas no período 
Decreto 	n 2 	10.854/21 	e 	a 	M • 
respectivamente nos  art.  /75 e 32, v
deságio ou desconto, com a finalida  
beneficio tenha desvio de finalidade. 
Ocorre que o Consorcio Municipal  rip  
incentivo fiscal em questão e há  pr:-  visão expressa no 
objeto do item licitado que o b-neficio não está 
vinculado ao  PAT,  sendo assim incab vel a restrição. 
Há precedentes nesta Corte no  sent!.  o de ser irregular a 
vedação de apresentação de taxa da administração 
neqativa no fornecimento de sistem. de gerenciamento 
de pagamento de vale alimentação. 

P dos, 

as n 
de v 
ado  1 

pel 

se m 
sta q 
ões 

e r 

9 0800 

Gerais  

Administração, 

(Doc.  07): 

não há dúvida 
de 

gativas, 	em 
le-refeigdo ou 
regular tanto 

Tribunal de 

difica com a 
e esta norma 
o âmbito da 
gulamenta o 
(PAT).  

tir o 1 
om.br  • 
om.br  • 

1 0203 • 

) decidiu o Tribunal de Contas de Min:s 

"Tendo em vista os precedentes cit 
de que a proibição, por parte da 
apresentação 	de propostas de to 
licitações destinadas ao fornecimento 
alimentagdo, 6, de há muito, conside  
por estre Tribunal de Contas quant 
Contas da Unido. 
Esse entendimento, a meu ver, não 
publicação da  MP  1.108/2022, haja v 
dispõe exclusivamente sobre altera.  
CLT e da Lei 6.321/1976, que institui 
Programa de Alimentagdo do Trabalhado  
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Conforme já decidiu a Segunda Câmar 
julgamento da Denúncia 1031545, 
Conselheiro Wanderley Avi  la,  não há 
cadastro no  PAT  das empresas presta 
administração e emissão de cartel 
aquisição de alimentos. No caso dos 
foi exigida a comprovação de inscriçii 
Para a Administração Pública, a  ac  
administração negativa está diretam 
obtenção da proposta mais 
consequentemente, a menores  pre  
licitatórios para fornecimento de vale-
refeição. Tal prática não implica, n 
inexequibilidade da proposta, p 
estabelecido em julgados deste Tribun 
serviços pode obter como receita  pr  
taxa de administração, mas també 
aplicações do montante dos  ben  
durante o período compreendid 
disponibilização pela contratante e 
credenciada. 
Sendo assim, num primeiro momen 
atual jurisprudência do TCU e deste  Tr  
quais, conforme mencionado acima, 
aceitação da taxa de administra cão 
que aparenta ser mais benéfica 
melhores condições de contratação, 
razão  el  denunciante." 
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Não obstante, corroborando ainda mais tal entendi 
decisão de âmbito administrativo, a Prefeitura Municipal de Mesópolis — 
decidiu exatamente no sentido de que a vedação ã apresentação de ta 
empresas NÃO SE APLICA AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, conforme segue:  
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"Considerando os entendimentos d 
1.180/2022 e o Decreto 10.854/2 
empresas beneficiárias da isengel 
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Acrescido a isso, em mais uma recente decisão, do Município de Aragai, 

Estado de Minas Gerais, concedeu PROVIMENTO à impugnação impetrada contra a vedação a 
oferta de taxa negativa, já que está não deve ser aplicada quando forem os servidores regidos 
por estatuto próprio. 

"Desta forma, não subsistem os argumentos trazidos pela 
lmpugnante em sua pega contestatória, caseados em 
normas contidas na referida Lei Federal, uma vez que a 
mesma não tem aplicação no âmbito do Município de 
Aragai, que é ESTATUTÁRIO, razão pela qual o pregoeiro 
conhece desta impugnação, mas indefere os seus dois 
pedidos, quais sejam, a exclusão da modalidade de 
pagamento como "pós-pago" e excluscio da possibilidade 
de aplicação de taxas negativas". 

Assim, considerando que a Lei n2. 14.442/2022 se destina às empresas 
beneficiárias da isenção conferida pelo Programa de Alimentação do Trabalhador —  PAT,  e que 
a motivação da medida é evitar que o empregador não se beneficie duplamente, NÃO  HÃ  QUE 
FALAR EM APLICAÇÃO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, vez que não são beneficiários de isenção do  

PAT,  ainda que sejam inscritos no referido programa. 

Além disso, já decidiu o Tribunal de Contas do Espirito Santo que os órgãos 
públicos devem aceitar a oferta de taxa negativa, conforme decisão da Primeira Câmara, em 
denúncia feita contra a Prefeitura Municipal de Rio Bananal, que vedava taxa negativa. (DOC 
10). 

"(...) Vale ressaltar ainda que a licitação tem por objetivo a 
obtenção da proposta mais vantajosa à Administração e em 
inúmeras oportunidades as taxas vencedoras são as que 
oferecem o maior desconto, ou seja, a menor taxa, mesmo que 

seja negativa. 

É prática comum da Administração tais taxas, razties pelas quais 
sugere-se recomendação ao Município de Rio Bananal para que 
avalie a adoção de taxa negativa, considerando que a 
competitividade será melhor promovida caso seja permitido o 
desconto, bem como a Administração poderá obter uma 
proposta mais vantajosa." 
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Portanto, não 116 que se falar em vedação da taxa ne ativa visto que o 

regime em questão não se aplica aos servidores públicos, devendo o referido item er suprimido 

do edital. 

5- DO PEDIDO 

Finalmente, requer seja recebida a presente impugnação o edi  al  para julgar 

totalmente procedente os itens impugnados, suspendendo liminarmente licita ao marcada 

para o próximo dia 09/05/2023, para a revisão e exclusão dos itens  impugn  dos, sois é clara a 

afronta à lei de regência e princípios que regem as contratações públicas. 

Barueri/SP, 26 de abril de 2023. 

BK INSTITUICAO DE PASAMENTO LTDA 11 
- 0 SERPRO  

BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS LTDA 

CNPJ n2  16.814.330/0001-50 
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r c-6 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
TCU -  la  Câmara 
Relator: Ministro Jorge Oliveira 

ACÓRDÃO N° 4714/2022 - TCU - P Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1"  Camara,  com 
fundamento nos artigos 143,  III,  235 e 237, VII, e 250, I, do RITCU, ACORDAM, diante da baixa 
materialidade e reduzido risco envolvidos, em conhecer da representação, em indeSerir o pedido de 
medida cautelar, para, no mérito, considerá-la procedente, com a ciência abaixo, e em enviar cópias 
desta deliberação e da instrução que a fundamenta à representante e ao Grupamento ie Apoio de São 
Jose dos Campos, arquivando este processo, conforme os pareceres emitidos. 

1. Processo TC-014.140/2022-5 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Interessada: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. (05.340.639/0001-30) 
1.2. Orgão: Grupamento de Apoio de São Jose dos Campos - Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog 
1.7. Representação legal: não 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência ao Grupamento de Apoio de  Sao  José dos Campos, com fundamento no 

artigo 9°, II, da Resolução — TCU 315/2020, sobre as impropriedades abaixo, identilcadas no pregão 
eletrônico 84/2022, de forma a evitar a sua materialização, tendo em vista o estágio daquele 
procedimento: 

1.7.1.1. a vedação de propostas que contenham taxas de administração 'negativas' ou de 
valor 'zero', previsto no 1.7. do termo de referência, contraria a jurisprudência deste Tribunal, além 
de decisão do Superior do Tribunal de Justiça, prolatada no Resp 1.840.113-CE, devendo a 
exequibilidade das propostas ser aferida caso a caso, a partir de critérios objetivos previamente 
fixados no edital; e 

1.7.1.2. a ausência de exigências de comprovação de qualificação técnica e 
econômico-financeira no edital está em afronta ao disposto no artigo 27 c/c os artigos 30, 31 e 32 da 
Lei 8.666/1993, bem como a jurisprudência deste Tribunal. 

,TE  

SK  INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA 
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Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade,  informando o código 71628496. 



MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
7.248 DISTRITO FEDERAL 

RELATOR 	 : MIN. Luiz Fux 
REQTE.(S) 	 : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO TRANSPORTE 

CNT 

ADV.(A/S) 	 : SERGIO  ANTONIO  FERREIRA  VICTOR  

OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S) 	 : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

PROC.(A/S)(ES) 	: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) 	: CONGRESSO NACIONAL 

PROC.(A/S)(ES) 	: ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

DESPACHO: Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade 

ajuizada pela Confederação Nacional do Transporte - CNT, tendo por 

objeto os artigos 3°, Ca  put  e incisos I e II; 4°, caput; e 5°, todos da Lei federal 

n° 14.442, de 2 de setembro de 2022, bem como o artigo 17 do Decreto n° 

10.854, de 10 de novembro de 2021,  in  verbis:  

"Art.  3° 0 empregador, ao contratar pessoa jurídica para o 

fornecimento do auxilio-alimentação de que trata o  art.  20  desta Lei, 

não poderá exigir ou receber: 

I - qualquer tipo de desãgio ou imposição de descontos sobre 

valor contratado; 

II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem 
natureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados ao 

empregados; ou  

III  - outras verbas e beneficios diretos ou indiretos de qualqu 
natureza não vinculados diretamente ã promoção de saúde e segurang 
alimentar do empregado, no âmbito de contratos firmados  co  

empresas emissoras de instrumentos de pagamento de auxili 
alimenta çao.  

Art.  4Q A execução inadequada, o desvio ou o desvirtuamen o 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp  sob o código C195-57FB-E68D-102D e senha CCF113-7612-9F26-0288 



ADI 7248 MC/DF 

das finalidades do auxilio-alimentação de que trata o § 2° do  art.  457 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelc Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, pelos empregadores  on  pelas empresas 
emissoras de instrumentos de pagamento de auxilio-alimentação, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis pelos órgãos 
competentes, acarretara a aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a qual  sera  
aplicada em dobro em caso de reincidência ou de embaraço 
fiscalização.  

Art.  5° A Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976 passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

'Art.  1° As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro 
tributável, para fins de apuração do imposto sobre a rmda, o dobro das 
despesas com provadamente realizadas no período-base em programas 
de alimentação do trabalhador previamente aprovadas pelo Ministério 
do Trabalho e Previdência, na forma e de acordo com os limites 
dispostos no decreto que regulamenta esta Lei. 

I...1 

§ 4g As pessoas jurídicas beneficiárias não poderão exigir ou 

receber: 

1 - qualquer tipo de desfigio ou imposição de descontos sobre o 

valor contratado; 

II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem 
natureza pré-paga dos valores a serem disponibilizados ao 

trabalhadores; ou  

III  - outras verbas e beneficios diretos ou indiretos de qualque 
natureza não vinculados diretamente a promoção de saúde e seguranç 
alimentar do trabalhador, no âmbito do contvato firmado  co  

empresas emissoras de instrumentos de pagamento de auxili 

alimentação. 

§ 5° A vedação de que trata o § 4° deste artigo terá vigênc 

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelo endereço 
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conforme definido em regulamento para os programas de alimentação 
do trabalhador.'  (NR)  

Art.  175. As pessoas jurídicas beneficiárias, no âmbito do 
contrato firmado com fornecedoras de alimentação 04 facilitadora de 
aquisição de refeições ou gêneros alimentícios, não poderão exigir ou 
receber qualquer tipo de destigio ou imposição de descontos sobre o 
valor contratado, prazos de repasse que descaracterizem a natureza 
pré-paga dos valores a serem disponibilizados aos trabalhadores, ou 
outras verbas e beneficios diretos ou indiretos de qualquer natureza 
não vinculados diretamente à promoção de saúde e segurança 
alimentar do trabalhador. 

1...1" 

Como parâmetro de controle, foi indicado o artigo 170 da 
Constituição Federal. 

Em sede preliminar, a requerente alega ser entidade sindical de grau' 
superior coordenadora dos interesses econômicos dos transportes 
terrestres em todo o território nacional, ressaltando a existência de 
pertinência temática entre sua atividade e a legislação impugnada. 

No mérito, em síntese, sustenta que as limitações impostas, a 
impedirem que sejam negociados deságios ou descontos na contratagd 
dos fornecedores de vale-alimentação, promovem "óbice inconstitucional a 
livre exercício da atividade econômica, inclusive através de desestabilizaçã 
concorrencial, na medida em que (i) tais empresas não precisarão disputar boi  

parte da parcela dos  preps  praticados e  (ii)  os empregadores não poderão se vale 
da grande quantidade de empregos que oferecem como atrativc para forçar  urn  

redução dos  preps  desse serviço", alem de interferirem indevidamente n 
dinâmica da atividade empresarial em questão. 

Acrescenta que não se pode, a pretexto de supostamente proteger 
trabalhador, esvaziar a livre iniciativa, a ponto de afettu seus  element  

Documento assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. 0 documento pode ser acessado pelc endereço 
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essenciais, não detendo o legislador discricionariedade para suprimir 
espaços importantes para a iniciativa privada, consoante restou decidido 
no RE n° 1.054.110. Destaca, ainda, que a proibição total na celebração de 
descontos e deságios consubstancia medida manifestamente 
desproporcional e desnecessária. 

o relatório. 

A presente ação direta de inconstitucionalidade versa sobre a 
constitucionalidade da disciplina trazida pela Lei federal n° 14.442, de 2 
de setembro de 2022, e pelo artigo 175 do Decreto n° 10 854, de 10 de 
novembro de 2021, referente â contratação pelo emprega dor de pessoa 
jurídica para o fornecimento do auxilio-alimentação, sob a alegação de 
violação â livre iniciativa. Percebe-se que a matéria se reveste de grande 
relevância e apresenta especial significado para a ordem social e a 
segurança jurídica. Nesse particular, enfatizo a conveniência de que 
decisão venha a ser tomada em caráter definitivo, mediante a adoção do 
rito abreviado previsto no artigo 12 da Lei federal 9.868/19ç9.  

Ex  positis, notifiquem-se as autoridades requeridas, para que prestem 
informações no prazo de 10 (dez) dias. Após, de-se vista ao Advogado-
Geral da Unido e â Procuradora-Geral da República, para que cada qual 
se manifeste, sucessivamente, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Publique-se. Intimem-se.  
Brasilia,  13 de dezembro de 2022. 

Ministro LUIZ FUX 
Relator 

Documento assinado digitalmente 
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Processo: 	1120086 

Natureza: 	DENÚNCIA 

Denunciante: 	BF  Instituição de Pagamento Ltda. 

Denunciada: 	Prefeitura Municipal de Itabirito 

Responsável: 	Marina  Pedrosa  Niquini 

Procuradores: 	Bruna Aparecida de Jesus, OAB/SP 445.413; Bruno Cabrino Salvadori, 
OAB/SP 419.741; Simone Thomazo Alves, OAB/SP 321'1.754 

MPTC: 	 Daniel de Carvalho Guimarães 

RELATOR: 	CONSELHEIRO SUBSTITUTO TELMO PASSAREL1 

SEGUNDA CÂMARA — 20/10/2022 

DENÚNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO. VALE ALIMENTAÇÃO. VEDAÇO A TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO NEGATIVA. IRREGULARIDADE. PROCEDÊNCIA. 
RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO. 

Nas licitações destinadas ao fornecimento de cartões de vale refeição ou alimentação é licita a 
fixação de taxas de administração negativas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da 
Segunda  Camara,  por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento e diante das razões 
expendidas na proposta de voto do Relator, em 

I) julgar procedente a denúncia, considerando como irregular o item 10.1.1.3 do edital do 
Pregão Eletrônico 56/2022, do Município de Itabirito, por proibir a apresentação de taxa 
de administração negativa no certame; 

II) determinar à Sra. Marina  Pedrosa  Niquini, Diretora do Departamento de Licitações 
Contratos do Município de Itabirito, que, em caso de eventual continuidade do Prega 
Eletrônico para Registro de Preços 56/2022 (Processo Licitatório 134/2022) 
providencie a retificação do edital do certame para excluir a vedação  le  fixação de taxa 
de administração negativas, sob pena de aplicação de penalidade, nos termos do  art.  85  
III,  da Lei Orgânica do Tribunal;  

III) determinar, após promovidas as medidas legais cabíveis à espécie, o arquivamento do 
autos. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro Cláudio Couto  Ten-A°, o Conse heiro em exercici 
Adonias Monteiro e o Conselheiro Presidente Wanderley  Avila.  

Presente à sessão a Procuradora Sara Meinberg. 

Plenário Governador Milton Campos, 20 de outubro de 2022. 

WANDERLEY AVILA 
Presidente 

TELMO PASSARELI 
Relator  

(assinado digitalmente) 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e n Decisão  Now(  
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SEGUNDA CÂMARA — 20/10/2022 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO TELMO PASSA RELI: 

I — RELATÓRIO 

TCENAG 

Trata-se de denúncia com pedido de medida cautelar, apresentada pela empre 
de Pagamento Ltda., acerca de possíveis irregularidades no edital do Prega 
Registro de Preços 56/2022 (Processo Licitat6rio 134/2022), deflagrado p 
Itabirito, para futura e eventual contratação do serviço de fornecimento e 
cartões eletrônicos, magnéticos ou outros oriundos de tecnologia adequa 
segurança, para aquisição de refeições prontas em restaurantes, lanchonetes e 
similares que façam parte da rede de estabelecimentos credenciados, destinad 
da Prefeitura Municipal (peça 1). A abertura e análise das propostas fo 
27/06/2022, as 12h30. 

a  BF  Instituição 
Eletrônico para  

lo  Município de 
dministração de 
a, com  chip  de 
stabelecimentos 
s aos servidores 
designada para 

Na peça inicial, a denunciante, em síntese, alegou que o item 10.1.1.3 do edi 
uma vez que proíbe a apresentação de taxa de administração negativa. 

Aduziu, nesse sentido, que a referida previsão frustraria o caráter compet 
suprimindo a etapa de lances do pregão, em violação as disposições do  art.  
da Lei 8.666/1993 e do  art.  4° da Lei 10.520/2002; e que as disposições da 
1.108/2022 e do Decreto 10.854/2021 se destinariam as empresas bene 
(Programa de Alimentação do Trabalhador) e não alcançariam servidores n 
CLT, a exemplo de servidores estatutários, sendo portanto inaplicável 
administração pública. 

Protocolizada em 21/06/2022, a denúncia foi recebida por despacho do  Cons  
(peça 14) e distribuída à minha relatoria na mesma data (peça 15). 

peça 16, deferi o pedido cautelar, determinando a suspensão do cert 
resolvido o mérito da denúncia, considerando que a atual jurisprudência 
Tribunal de Contas se posicionam pela aceitação da taxa de administr 
contratações análogas. Tal decisão foi referendada pela Segunda  Cam  
30/06/2022 (peça 22). 

Em 06/07/2022, a Sra. Marina  Pedrosa  Niquini, Diretora do Departamen 
Contratos e subscritora do edital do pregão eletrônico, informou que o proce 
foi suspenso, em cumprimento à decisão prolatada por este Tribunal (peça 

Os autos, então, foram encaminhados à Coordenadoria de Fiscalização de 
(CFEL), que concluiu pela procedência da denúncia (peça 26). 

Em seu parecer de peça 28, o Ministério Público de Contas requereu a cita  
Pedrosa  Niquini para que se manifestasse sobre a irregularidade narrada no 

Apesar de regularmente citada em 17/08/2022 (peças 30 e 31), não hou 
responsável (peça 32). 

Por fim, os autos retornaram ao Ministério Público de Contas, que conclu u pela procedênci 
da denúncia (peça 33). 

o relatório, no essencial. 

II— FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme noticiado, tratam os autos de denúncia interposta em face da oco 
irregularidades no edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
Licitatório 134/2022), deflagrado pelo Município de Itabirito, para 
fornecimento e administração de cartões eletrônicos, para aquisição de r 

1 seria irregular, 

e até que fosse 
do TCU e deste 
cão negativa em 
ra na sessão de 

tivo do certame, 
§° 1°, inciso I, 

edida Provisória 
icidrias do  PAT  
o subordinados 
os contratos da 

lheiro Presidente 

e manifestação d 

o de Licitações 
imento licitatóri 

ditais e Licitaça 

do  da  Sra. Mann 
autos. 

rência de possive 
56/2022  (Process  
futuro e eventu 
feições prontas e 

ecisão Norm Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na 	solução n.02/2012 e na 
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restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos similares que façam parte de rede de credenciada, 
destinados aos servidores da Prefeitura Municipal (peça 1). 

A denunciante, em síntese, alegou que edital em exame contém cláusula que proibe a 
apresentação de taxa de administração negativa, com fundamento nos artigos 3° e 5° da Medida 
Provisória 1.108/2022 e no Decreto 10.854/2021, frustrando a competitividacle no certame e 
suprimindo a etapa de lances do pregão, pois, em tese, não haveria como ocorrer disputa de 
melhor oferta, já que não seria possível ofertar proposta menor que zero, defronte ao disposto 
no  art.  3°, §° 10, inciso 1, da Lei 8.666/1993 e no  art.  4° da Lei 10.520/2002. 

Argumentou, também, que, se aplicado o beneficio de preferência à ME e EPP, o empate seria 
caracterizado somente entres as empresas que comprovarem esta condição, já que as demais 
licitantes não teriam a possibilidade de ofertar taxa menor que zero para cobrir a proposta e se 
classificar para os sorteios, ferindo o principio da isonomia insculpido no  art.  3° da Lei 
8.666/1993. 

Outro ponto questionado diz respeito à própria aplicação da Medida Provisória 1.108/2022 pelo 
Município de Itabirito, uma vez que, para a denunciante, a sua abrangêncit não alcançaria 
servidores não subordinados à CLT, a exemplo de servidores estatutários, cujo diploma não tem 
aplicabilidade no âmbito da Administração Pública: 

[...] a finalidade da norma é alcançar as empresas beneficiárias do  PAT  — Programa de 
Alimentação do Trabalhador, pois a justificativa da norma é impedir que as empresas se 
beneficiem duplamente, ou seja, com o incentivo fiscal do  PAT  e  corn  o desconto dado 
pelas fornecedoras de cartão, conforme consta na Exposição de Motivos da referida  MP.  
Contudo, os órgãos públicos, ainda que inscritos no  PAT,  não são beneficiários do 
incentivo fiscal (p. 4 da peça 1). 

Suscitou a denunciante, por fim, aparente conflito de normas entre a  MP  1.108/2022 e as Leis 
8.666/1993 e 10.520/2002, tendo em vista que a limitação da taxa impos;a pela  MP  seria 
contrária aos princípios basilares da licitação, quais sejam, competitividade e seleção da 
proposta mais vantajosa. 

De inicio, cumpre destacar o inteiro teor da cláusula editalicia impugnada peia denunciante: 

10.1.1.3 -  Em nenhuma hipótese será admitida taxa negativa, mesmo em caso em que o 
sistema habilite ao fornecedor em empate para cobrir a oferta, deNerd ser mantida a 
proposta com o valor máximo que alcance a taxa zero. 

Destaca-se, também, o disposto no  art.  3° da Medida Provisória 1.108/2022 (transformada na 
Lei 14.442/2022), que dispõe sobre o pagamento de auxilio-alimentação de que trata o § 2° do  
art.  457 da Consolidação das Leis do Trabalho, e que teria dado fundamento para a exigência 
contida no acima mencionado item 10.1.1.3 do edital em exame:  

Art.  3° 0 empregador, ao contratar pessoa jurídica para o fornecimento do auxilio 
alimentação de que trata o  art.  2°, não poderá exigir ou receber: 

I - qualquer tipo de deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado; 

II - prazos de repasse ou pagamento que descaracterizem a natureza  pre-paga dos valores a 
serem disponibilizados aos trabalhadores; ou  

III  - outras verbas e benefícios diretos ou indiretos de qualquer natureza não vinculados 
diretamente à promoção de saúde e segurança alimentar do trabalhador, no âmbito de 
contratos firmados com empresas emissoras de instrumentos de pagamento de auxilio 
alimentação. 

§ 1° A vedação de que trata o caput não se aplica aos contratos de fornecimento de auxilio- 
alimentação vigentes, ate seu encerramento ou até que tenha decorrido o prazo de quatorze 
meses, contado da data de publicação desta Medida Provisória, o que ocorrer primeiro. 

§ 2° É vedada a prorrogação de contrato de fornecimento de aux. lio-alimentação em 
desconformidade com o disposto no caput. 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Rev.olução n.02/2012 e na D cisão Normat 
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Em consulta própria ao  site  do Município de Itabirito(1 ), verifiquei que os fatos ora denunciados 
pela empresa  BF  Instituição de Pagamento Ltda. também foram objeto de impugnação no 
âmbito do Pregão Eletrônico 56/2022 (documento anexado à peça 36). 

A impugnação, contudo, foi julgada improcedente pelo Sr. Rodrigo Soares, Pregoeiro, que, em 
resposta publicada no dia 22/06/2022(2), teceu as seguintes considerações acerca dos 
apontamentos de irregularidade (documento anexado á. peça 37): 

De forma breve, mas concisa a Administração Municipal pontua que sempre primou pelo 
atendimento da legislação vigente, em especial aquelas que regem os procedimentos 
licitatórios, atendendo ainda aos princípios administrativos e constitucimais. 

Nesse sentido, importa salientar que não pode a Administração Pública lançar mão apenas 
de uma lei, como o impugnante requer, uma vez que há outras legislações que compõem o 
ordenamento jurídico brasileiro que precisam ser incorporadas ao procedimento licitatório 
a fim de que se atenda á. legislação como um todo. 

No que diz respeito à inutilização e inconstitucionalidade da Medida Provisória 
1.108/2022, importa destacar que ha nos autos do Processo Licitatório parecer jurídico da 
procuradoria jurídica consultiva, no qual deve a Administração M micipal aplicar a 
legislação vigente, não podendo furtar-se das novas normativas. Portanto, sua 
aplicabilidade encontra respaldo jurídico. 

Assim, uma vez que não há julgados ou ações propostas deste modo e neste  interim,  a 
suposta inconstitucionalidade abordada não pode ser acatada, devendo o licitante haver os 
meios próprios para perquirir. 

Salienta-se que o Tribunal de Contas da Unido possui o entendimento de que, em processos 
licitatórios dessa natureza, não deve ser proibida a apresentação de propostas contendo taxa de 
administração zero ou negativa, podendo citar, nesse sentido, decisão proferida no bojo do 
Acordão 321/2021-Plenário, do qual retiro o seguinte enunciado: 

Em licitações que tenham por objeto o gerenciamento de frota com tecnologia de 
pagamento por cartão magnético, não deve ser proibida a apresentacio de proposta de 
preço com taxa de administração zero ou negativa, porquanto a remuneração das 
empresas prestadoras desse serviço não se limita ao recebimento da taxa de 
administração, mas decorre também da cobrança realizada aos estabelecimentos 
credenciados e dos rendimentos das aplicações financeiras sobre os repasses dos 
contratantes, desde seu recebimento até o efetivo pagamento à rede  co  weniada. 

(TCU. Acordão 321/2021-Plenário. Rel. Ministro Augusto Nardes. Sessão do dia 
24/02/2021; grifos nosso) 

Esta Corte de Contas também já teve a oportunidade de se manifestar sobre o tema em ocasiões 
anteriores, posicionando-se pela licitude da fixação de taxa de administração negativa em 
editais de procedimentos licitatórios destinados ao fornecimento de cartões de auxilio-
alimentação: 

DENÚNCIA. PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE CRÉDITOS PARA 
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO, POR MEIO DE CARTÕES ELETRÔNICOS OU 
MAGNÉTICOS. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO NEGATIVA C06.40 CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO. AUSÊNCIA DE ORÇAMENTO ESTIMADO E DE PESQUISA DE 
PREÇOS. IMPROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA. 

' Disponível em: http://api.coneetbr.com.WLicitacao/Buscal?token —.XE0k3i5OlCa5lefOG7vM)= . Acesso eun' 
23  set.  2022. 
2  Disponível em http:flapi.conectbncom.br/Licitacao/Buscal?token—XE0k3i501Ca.5.1.cpiG7vXQ==. Acesso em 

23  set.  2022. 
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1. Nas licitações destinadas ao fornecimento de cartões de vale refeição ou alimentação, 
é lícita a fixação de taxas de administração negativas. 

2. A Portaria MTE n. 1.287/2017 extrapolou a competência regulamentar ao vedar a adoção 
de taxas de serviço negativas para as empresas prestadoras inscritas no  PAT,  impedindo a 
obtenção de propostas mais vantajosas nos certames relacionados a contratos de 
fornecimento e administração de vale-alimentação e ou vale-refeição, em ofensa ao 
disposto no  art.  4° inciso X da Lei Nacional n. 10.520/02 e no  art.  3° da Lei n. 8.666/93. 

(TCEMG. Denúncia 1054096. Relator Conselheiro Substituto Hamilton Coelho. Sessão do 
dia 24/05/2022. Disponibilizada no DOC do dia 01/06/2022) 

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL. CARTÃO 
ELETRÔNICO/TICKET. PENALIDADE ADMINI  STRATI  VA. SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA. ABRANGÊNCIA. DIVERGENCI A JU RI SPRU DENCIA L E 
DOUTRINÁRIA. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR-PAT.  
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO NEGATIVA. INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA. 
AUSÊNCIA DE PESQUISA DE PREÇOS. PROCEDEN IA PARCIAL. 
RECOMENDAÇÃO. [...] 

2. Nas licitações destinadas ao fornecimento de vale-refeição/alimenta ao, é admissivel a 
oferta de taxas de administração negativas ou de valor zero. 

3. A Portaria MTE n. 1.287/2017 ultrapassou a competência regula 
adoção de taxas de serviço negativas para as empresas prestadoras 
impedindo a obtenção de propostas mais vantajosas nos certames relac 
de fornecimento e administração de vale-alimentação/vale-refeição,  co  
ao  art.  4°, inciso X, da Lei Federal n. 10.520/2002 e ao  art.  3° da Lei Fe 

entar ao vedar a 
inscritas no  PAT,  
nados a contratos 
tituindo-se ofensa 
eral n. 8.666/93. 

(TCEMG. Denúncia 1053877. Relator Conselheiro Wanderley Av la.  Sessão do dia 
05/08/2021. Disponibilizada no DOC do dia 22/09/2021) 

Nesse cenário, ao analisar o pedido de medida cautelar, teci as seguintes  co  siderações (peça 
16): 

Tendo em vista os precedentes citados, não há dúvida de que a proi 
Administração, de apresentação de propostas de taxas negativas, em 1 
ao fornecimento de vale-refeição ou alimentação, 6, de há muito, c 
tanto por estre Tribunal de Contas quanto pelo Tribunal de Contas da 

Esse entendimento, a meu ver, não se modifica com a publicação da 
vista que esta norma dispõe exclusivamente sobre alterações no  &lib'  
6.321/1976, que institui e regulamenta o Programa de Alimentação do  

ição, por parte da 
citações destinadas 
nsiderada irregular 
nião. 

P 1.108/2022, haja 
o da CLT e da Lei 
rabalhador  (PAT).  

Conforme já decidiu a Segunda  Camara  deste Tribunal, no julgai ento da Denúncia 
1031545, de relatoria do Conselheiro Wanderley Ávila, não há obrigatoriedade do cadastro 
no  PAT  das empresas prestadoras de serviços de administração e emissão de cartão 
eletrônico para aquisição de alimentos. No caso dos autos, inclusive, não foi exigida a 
comprovação de inscrição no  PAT.  

Para a Administração Pública, a aceitação de taxa de administração negativa est ... 
diretamente relacionada 6. obtenção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, L 
menores preços nos processos licitatórios para fornecimento de vale-alimentação e vale. 
refeição. Tal prática não implica, necessariamente, na inexequibilida e da proposta, pois., 
conforme já estabelecido em julgados deste Tribunal, a prestadora do serviços pode obte 
como receita própria não apenas a taxa de administração, mas também o resultado da; 
aplicações do montante dos benefícios concedidos durante o período compreendido entre 
a sua disponibilização pela contratante e o repasse à rede credenciada. 

Sendo assim, num primeiro momento, considerando a atual jurisprud ncia do TCU e  des  
Tribunal de Contas, os quais, conforme mencionado acima, posicior  am-se pela aceitag53 

da taxa de administração negativa, uma vez que aparenta ser mais benéfica para obtenção 
de melhores condições de contratação, entendo que assiste razão à denunciante. 

vista disso, deferi o pedido cautelar e determinei a suspensão, na fase em que se encontrava, 
do Pregão Eletrônico 56/2022 (Processo Licitatório 134/2022), deflagrado pelo Município Ce 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na Decisão  Norm  
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Itabirito, até que fosse resolvido o mérito da presente denúncia (peça 16) A decisão foi 
referendada pela Segunda  Camara  na sessão de 30/06/2022 (peça 22). 

Ato continuo, os autos foram encaminhados à Coordenadoria de Fiscalização de Editais e 
Licitação, que concluiu pela procedência da denúncia, considerando o entendimento deste 
Tribunal sobre a admissão de taxas de administração negativas e verificando-se que a  MP  
1.108/2022 não se aplica ao regime da Administração Pública (peça 26): 

Nas licitações voltadas à contratação de fornecimento de vale refeição ou alimentação, a 
taxa de administração pode corresponder a um valor zero ou ser negativa, uma vez que as 
empresas contratadas, além da taxa de administração recebida do Pbder Público, são 
remuneradas por outras fontes, como (1) o resultado das aplicações financeiras do montante 
recebido da Administração Pública (correspondente aos benefícios a ser !m repassados aos 
servidores públicos na forma de vale refeição ou alimentação) no periddo compreendido 
entre a sua disponibilização pela Administração Pública e o seu repasse ao estabelecimento 
comercial credenciado; e (2) as -comissões" recebidas dos estabelecimentos comerciais 
credenciados. 

A apresentação de ofertas de taxa de administração de valor negativo,  or  si só, não torna 
as propostas inexequíveis, devendo ser averiguada a compatibilidade da taxa oferecida em 
cada caso concreto, a partir de critérios objetivos. A possibilidade de ofCrtas de percentuais 
de administração negativos, em outra análise, torna a contratação mais benéfica 
administração, aumentando a competitividade. 

Ocorre que, coma publicação da Medida Provisória 1.108/2022, intensificaram as 
denúncias neste Tribunal de Contas contra a autorização de taxas de administração 
negativas. Isso porque a  MP,  em seu  art.  3°, proibe a imposição de descontos sobre o valor 
contratado nos contratos de fornecimento de auxilio alimentação: 

[---] 

A referida norma dispõe sobre o pagamento de auxilio-alimentação de que trata o § 2° d  
art.  457 da Consolidação das Leis do Trabalho e altera a Lei 6.321/1976. 

A  MP,  dessa forma, é norma aplicável ao regime da CLT e da Lei 6.321/1976, que 
regulamenta o Programa de Alimentação do Trabalhador  (PAT)  — programa que prevê 
dedução do Imposto de Renda sobre o lucro das empresas que oferecem vale refeição ou 
alimentação aos empregados. 

As disposições da recente norma — referentes ao regime celetista - não possuem, 
portanto, aplicabilidade à administração pública estatutária. (grifo nosso) 

A CFEL ainda apresentou jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, qu 
afastou a alegação de irregularidade por ausência de cadastro no  PAT,  uma vez que, embora 
administração tenha criado programa que guarde correspondência ao  PAT, ,;la  não se submet 
as regras deste: 

Esclareça-se de inicio não ser compulsória a adesão ao Programa de Alimentação d 
Trabalhador —  PAT.  Simples consulta à lei que o instituiu (n. 6.321, de 14 de abril de 1976 
é suficiente para obter certeza quanto a isso. Vem dai não constituir flagrante ofensa à letr 
da lei o fato de um edital de licitação, ainda quando voltado a criar oa preservar os meio 
de fruição de beneficio que guarde correspondência com o do programa, não se submete 
às regras deste. 

(TCESP. TC042439/026/09. Relator Conselheiro  Robson  Marinho. Sessão de 03/12/200 

0 Ministério Público de Contas, em seu parecer conclusivo (peça 20), também opinou pel 
procedência da denúncia, apresentando, outrossim, as seguintes jurispruder cias do TCU: 

Em procedimentos licitatórios para operacionalização de vale-refeiçko, vale-alimentacd 
vale combustível e cartão combustível, deve ser avaliado, em cada caso concreto, se 
admissão de ofertas de taxas de administração negativas ou de valc r zero é exequível, 
partir de critérios previamente fixados no edital. 

Documento assinado por meio de certificado digital, conforme disposições contidas na Medida Provisória 2200-2/2001, na Resolução n.02/2012 e na lecisão  Norm  
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(TCU. Acórdão 1.556/2014. Segunda  Camara.  Relatora Ministra Ana Arraes. Sessão de 
15/04/2014) 

Em licitações para operacionalização de vale-refeição, vale-alimentação, vale-combustível 
e cartão combustível, não se deve proibir o oferecimento de proposta de Freço com taxa de 
administração zero ou negativa. Entretanto, em cada caso, deve ser avaliado se a proposta 
com taxa de administração negativa ou de valor zero é exequível, a partir de critérios 
previamente fixados no edital. 
(TCU. Acórdão 2.004/2018. Primeira  Camara.  Relator Ministro  Walton  Alencar 
Rodrigues. Sessão de 13/03/2018) 

Não obstante, o  Parquet  de Contas entendeu que não deve ser aplicada multa A responsável, 
considerando que o edital foi suspenso pela administração, em atendimento a decisão deste 
Tribunal.  

Corn  efeito, a busca da menor taxa de administração tem por fim minimizar o dispêndio de 
recursos pela Administração Pública, incidindo sobre determinada base de calculo fixada no 
instrumento convocatório. 

Não remanesce dúvida, à luz da jurisprudência do TCU, desta Corte de Contas e de outros 
Tribunais, quanto A aceitabilidade da taxa de administração negativa em contratações 
destinadas ao fornecimento de cartões de vale refeição ou alimentação, corto a que ora se 
examina. 

Desse modo, por todo o exposto acima, entendo, na mesma linha do Ministério Público de 
Contas e da unidade técnica, pela procedência da denúncia. 

Deixo, contudo, de aplicar multa A responsável, considerando que a aplicabilidade da Medida 
Provisória 1.108/2022 no presente caso se deu com base em parecer jurídico da procuradoria 
do Município, e porque, com a suspensão do certame, não ficou demonstrado prejuízo concreto 
aos licitantes. 

Não obstante, determino A Sra. Marina  Pedrosa  Niquini, Diretora do Departamento de 
Licitações e Contratos do Município de Itabirito, que, em caso de eventual continuidade do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços 56/2022 (Processo Licitat6rio 134/2022), 
providencie a retificação do edital do certame para excluir a vedação de fixação de taxas de 
administração negativas, sob pena de aplicação de penalidade, nos termos do  art.  85,  III,  da Lei 
Orgânica do Tribunal.  

III —  CONCLUSÃO 

Diante do exposto, proponho que seja julgada procedente a denúncia, considerando corno 
irregular o item 10.1.1.3 do edital do Pregão Eletrônico 56/2022, do Município de Itabirito, por 
proibir a apresentação de taxa de administração negativa no certame. 

Proponho, ainda, que seja determinado à Sra. Marina  Pedrosa  Niqu ni, Diretora do 
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Itabirito, que, em caso de eventual 
continuidade do Pregão Eletrônico para Registro de Pregos 56/2022  (Process()  Licitatório 
134/2022), providencie a retificação do edital do certame para excluir a veda.-Ao de fixação de 
taxas de administração negativas, sob pena de aplicação de penalidade, nos termos do  art.  85,  
III,  da Lei Orgânica do Tribunal. 

Promovidas as medidas legais cabíveis A espécie, arquivem-se os autos. 

jesaf 
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n.05/2013. Os normativos mencionados e a validade das assinaturas poderão ser verificados no endereço www.tce.mg.gov.br, código verificador n. 294 402 



IXAO  

BRENDA 
S  (OAB:  119526- 
IQUE 
A (CPF: 

DEC IS AO  TC-0665!22  

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Conferencia em ww.tcees.tc.br  
Identificador: C508B •A3FB-B94B8 

I Decisão 00665/2022-3 - i a  Camara  
Produzido em fase anterior ao julgamento  

Processo: 00491/2022-6 

Classificação: Controle Externo - Fiscalização - Representação 

UG: CMC -  Camara  Municipal de Colatina 

Relator: Sebastião Carlos Ranna de Macedo 

Interessado: JOLIMAR BARBOSA DA SILVA, PYETRA DALMONE [AGE P 
Representante:  BERLIN FINANCE  MEIOS DE PAGAMENTOS LTDA 

Procuradores: GABRIEL FERNANDES MESQUITA (CPF: 436.288.998-18) 
CASTALDELLI PIRINI (CPF: 441.146.758-50), MARCELO DIAS DE MORA 
SP),  ANTONIO JOSE  PERRINO BITARIAN (OAB: 174019-SP), CAIO  HEN  
HYPPOLITO GALVANI (CPF: 381.997.588-80), LUCIANO ELEODORO RO 
252.870.838-66), BRUNO CABRINO SALVADOR! (OAB: 419741-SP) 

ONTRATAÇÃO 

PRESTAÇÃO 

IMENTO 	E 

IMENTAÇÃO - 

ENTAÇÃO  DC!  

JURÍDICA Dp 

DE TAXA DE 

NEGAÇÃO DE 

REPRESENTAÇÃO - LICITAÇÃO - 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA N 

DE SERVIÇOS DE FORN 

GERENCIAMENTO DE AUXÍLIO-A 

INSCRIÇÃO DO PROGRAMA DE ALI 

TRABALHADOR  (PAT)  DE PESSO 

DIREITO PÚBLICO - ADOÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO NEGATIVA - D 

MEDIDA CAUTELAR. 

0 RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO  CAR  

MACEDO: 

1 RELATÓRIO 

OS RANNA DE 

EcC 

Assinado digitalmente. Conferencia em www.tcees.tc.br  Identificador: C508 -6A3FS-1294BB 



Produzido em fase anterior ao julgamento 

ECISÃO TC-0665/22 
is/rc 

Versam os presentes autos sobre Representação com pedido de m 

encaminhada por sociedade empresaria, em face da Câmara 

Colatina, onde relata supostas irregularidades no Edital de Pregão 

01/2021, que tem por objeto a de contratação de empresa es 

prestação de serviços de fornecimento e gerenciamento de auxili 

conforme o especificado no Termo de Referência — Anexo 1 do Edital. 

dida cautelar, 

unicipal de 

Presencial n° 

ecializada na 

-alimentação, 

O Pregão Presencial n° 01/2021 ocorreu na data de 18/01/20.2  ãs  13:00h, 

homologado em 24/01/20221. 

0 Representante alega irregularidade na invocação do Decre o Federal no 

10.854/2021, que tem por finalidade regulamentar as disposigb s relativas 

legislação trabalhista e trouxe em seu bojo, normas relativas a Programa de 

Alimentação do Trabalhador  —PAT.  

Informa o Representante: 

"o empregador que adere ao  PAT,  e que é optante pela 
base no lucro real, pode deduzir parte das despesas 
imposto sobre a renda. 

(...) NA() se olvida que os órgãos públicos possam 
voltadas à alimentação saudável do trabalhador, contud 
torna pessoa juridica beneficiária do  PAT,  posto que 

incentivo fiscal. Por conseguinte, a regulamentação 
trazida pelo Decreto Federal n°.10.854, de 10 de novem 
aplica aos órgãos públicos, vez que não se enquadra 
beneficiária do  PAT.  

adotar ações 
, tal fato não a 
Ao faz jus ao 

cerca do  PAT,  
ro de 2021, não 

como pessoa 

(-..) 

Uma vez que inexiste fundamento legal que justifique a 
negativa, incluir cláusula neste sentido constituirá violaçã 
legalidade. Na mesma medida, ao limitar a proposta e 
taxa negativa, o órgão licitante estará violando o princ 
mais vantajosa, vez que todas as licitantes ofertarão  tax  
a administração pública de se beneficiar com os desco 
da taxa negativa, que importam em significativa econ 
publicos. Sem prejuiio do exposto, cabe ressaltar ainda 

do  art.  175 do Decreto Federal n°. 10.854, de 10 de nov 
passível de ter sua legalidade questionada, vez que 

vedação á taxa 
ao principio d 

0,0% e vedar 
pio da propost 
0,0%, deixand 
tos decorrente 
mia aos cofre 
ue a ciisposig5 

mbro de 2021, 
cria vedações 

1  http://www.camaracolatina.es.gov.br/transparencia/licitacao/ver/3226/de  alhes  
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Produzido em fase anterior ao julgamento  

EC IS AO  TC-0665/22 
is/re  

amplia o âmbito de aplicação, extrapolando os limites da 1.i, na qual está 
subordinado.". 

0 Representante reporta-se à decisão proferida pelo Tribunal de Co tas do Estado 

do Paraná, em sede de representação, que determinou a suspensão o certame em 

razão de falhas, dentre as quais a inaplicabilidade do Decret Federal n°. 

10.854/2021. 

Ressalta, ainda, que o Tribunal de Contas da União já havia deci ido no mesmo 

sentido em face da Portaria 1.287/2017 do Ministério do Trabalho e Emprego, que 

vedava as taxas negativas pelas empresas fornecedoras de v  le  refeição e 

alimentação. 

Aponta que diversos editais continham a vedação de taxa negativa. ntretanto, após 

questionamento, foram refeitos tendo em vista estarem em de acordo com o 

principio licitatório da proposta mais vantajosa para a Administração Oblica. 

Aponta ainda o Acórdão n° 142/2019  —ICU  — Plenário, onde a Cort intercedeu em 

ossibilidade de uma contratação exigindo sua rescisão e a reabertura com a 

desconto. 

s -Tema 1038) 

endo percentua 

igo 40, inciso X 

Reporta-se ao entendimento do STJ (Recursos Especiais Repetitiv 

"Os editais de licitação ou pregão não podem conter cláusula  pre  

minimo referente à taxa de administração, sob pena de ofensa ao a 

da Lei n°8.666/1993". 

Por fim, requer o Representante a suspensão do certame para ret rada da vedagA 

de apresentação de taxa negativa do edital. 

Por meio da Decisão Monocrãtica 00040/2022-7 (doc. 09), fui determinada 

notificação do Sr. Jolimar Barbosa da Silva — Presidente da C5 ara Municipal d 

Colatina e da Sra. Pyetra Dalmone Lage Paixão - Pregoeira. 

Devidamente notificados, os responsáveis encaminharam  us  de idas justificativa 

conforme documentos eletrônicos n° 13 a 16 (Respostas se Comunicag o 

00054/2022-9 e 00053/2022-4, e Pegas Complementares 01975/2022-7 

01972/2022-3). 
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DECISÃO TC-0665/22 
is/re 

Conheci da representação, verificada a presença dos requisitos e  pr  ssupostos de 

admissibilidade, na forma do Despacho 03406/2022-6 (doc. 18). 

Foram os autos então encaminhados â área técnica para análise dos undamentos e 

pressupostos da cautelar, o que foi implementado na Manifestag o Técnica de 

Cautelar 00021/2022-6 (doc. 19). 

È o relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

Compete ao Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, dia te de eventual 

ilegalidade, a adoção de providências para o fiel cumprimento da I , bem como a 

sustagâo de ato impugnado. 

0  art.  124, caput e o parágrafo único da Lei Orgânica do Tribuna de Contas do 

Estado do Espirito Santo descreve que no inicio ou no curso de qu lquer processo, 

havendo fundado receio de grave lesão ao erário ou a direito alhei e de risco de 

ineficácia da decisão de mérito, esta Corte de Contas poderá, de ofi ia ou mediante 

provocação, com ou sem a oitiva da parte, determinar medidas caut lares. Inclusive, 

em caso de comprovada urgência, as medidas cautelares poderão s r determinadas 

por decisão do Relator. 

A concessão de medida cautelar não exige juizo de certez , mas sim da 

probabilidade de que o alegado pelo interessado seja plausível. At mesmo porqu 

o que se almeja é assegurar o resultado  OW  da atuação desta Corte. 

Nesse sentido, a análise do NOF - Núcleo de Controle E terno e Outra 

Fiscalizações na Manifestação Técnica de Cautelar 00021/2022 foi exarada no 

seguintes termos (doc. 20): 

"[..] 

2 — ANALISE TÉCNICA - PRESSUPOSTOS CAUTELARES 

Os pressupostos de concessão da cautelar são aqueles disp 

do RITCEES, aprovado pela  Res.  261/13: 

stos no artigo 37 
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DECISÃO TC-0665/22 
is/rc  

Art.  376. No inicio ou no curso de qualquer processo, o Tribunal 

poderá, de oficio ou mediante provocação, com ou sem a oitiva da 

parte, determinar medidas cautelares, observado o rito sumário 

previsto nos  arts.  306 a 312 deste Regimento, desde que presentes 

os seguintes requisitos: 

I - fundado receio de grave lesão ao erário ou a direitp alheio, e 

II - risco de ineficácia da decisão de mérito. 

0 inciso I trata do fumus boni iuris, comumente denominado Dela doutrina de 

fumaça do bom direito e definido como juizo de probabilidade de existência do 

direito. Esse é o entendimento de Marinoni e Arenhart': 

Para obter a tutela cautelar, o autor deve convence 

tutela do direito provavelmente lhe será concedida 

uma convicção de verossimilhança, como suficient 

o juiz de que a 

A admissão de 

á concessão da 

  

tutela cautelar, decorre do perigo de dano e da consequente situação 

de urgência, a impor solução e tutela jurisdicional imediatas. 

A tutela cautelar é incompatível com o aprofundamento do 

contraditório e da convicção judicial, uma vez que estes demandam 

porção de tempo que impede a concessão da tutela de modo 

urgente. 

Já o inciso ll trata do periculum  in  mora, definido pela doutrina como a 

irreversibilidade da situação em face da futura resolução de mérito. São os 

entendimentos de Alexandre Freitas Cãmara3: 

Como dito anteriormente, o fomos boni iuris não é requisito suficient 

para a concessão da medida cautelar. Outro requisito é exigido, e 

ele se da, tradicionalmente, o nome de periculum  in  mora (ou seja 

perigo na demora). Isto porque, como sabido, a tutela jurisdiciona 

cautelar e modalidade de tutela de urgência, destinada a proteger 

efetividade de um futuro provimento jurisdicional, que esta diante d 

iminência de não alcançar os resultados práticos dele esperados. 

esta situação de perigo iminente que recebe o nome de periculum 
mora, sendo sua presença necessária para que a tutela cautel 

possa ser prestada pelo Estado-Juiz. (...) 

Assim sendo, toda vez que houver fundado receio de que 

efetividade de um processo venha a sofrer dano irreparável, ou d 

difícil reparação, em razão do tempo necessário para que possa  sr  
entregue a tutela jurisdicional nele buscada, estará presente 

MARINON1, Luiz Guilherme; ARENT  'ART,  Sergio Cruz. Curso de Processo Civil. Volume 4: 
Processo Cautelar. 2ed. São Paulo: RI', 2010, P.  29 
s 

 
CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civil, Volume Ill. Rio de Janeir  

Lumen  Juris, 2010, p. 39. 
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DECISÃO TC-0665/22 
is/re 

requisito do periculum  in  mora, exigido para a concessão da tutela 
jurisdicional cautelar. 

Como dito, o representante alega que o item 6.1 do Edital contém uma 

referência indevida ao decreto federal que regulamenta o  PAT,  o que por seu 

turno, redundaria na vedação ao oferecimento de taxa de administração 

negativa, ao que se opõe o autor da inicial. 

Vejamos o que argumenta o representante: 

Em suma, o empregador que adere ao  PAT,  e que é optante pela 

tributação com base no lucro real, pode deduzir parte das despesas 

com o  PAT  do imposto sobre a renda. 

(...) 

Não se olvida que os órgãos públicos possam adotar ações voltadas 

alimentação saudável do trabalhador, contudo, tal fato não a torna 

pessoa jurídica beneficiária do  PAT,  posto que não faz jus ao 

incentivo fiscal. Por conseguinte, a regulamentação acerca do  PAT,  

trazida pelo Decreto Federal n°. 10.854, de 10 de novembro de 2021, 

não aplica aos órgãos públicos, vez que não se enquadram como 

pessoa beneficiaria do  PAT.  

(...) 

Uma vez que inexiste fundamento legal que justif que a vedação 

taxa negativa, incluir cláusula neste sentido conslituirá violação ao 

principio da legalidade. Na mesma medida, ao limitar a proposta e 

0,0% e vedar a taxa negativa, o orgão licitante estará violando 

principio da proposta mais vantajosa, vez que todas as licitante 

ofertarão taxa 0,0%, deixando a administração pública de s 

beneficiar com os descontos decorrentes da taxa negativa, qu 

importam em significativa economia aos cofres públicos. Se 

prejuízo do exposto, cabe ressaltar ainda que a disposição do a 

175 do Decreto Federal n°. 10.854, de 10 de novembro de 2021, 

passível de ter sua legalidade questionada, vez que cria vedações 

amplia o âmbito de aplicação, extrapolando os limites da lei, na qu 

está subordinado. 

Por seu lado, os gestores notificados alegam que a  Camara  Municipal d 
Golatina ó benefici6ria do  PAT,  estando inscrita no programa desde 200 
Trazem aos autos prova documental da afirmação, como se verifica no  Even  

Eletrônico n. 14. 
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Defendem os gestores que por essa razão, a Câmara de Colatina deve 
obediência aos regramentos que regulam a matéria, inclusiva o art.175 do 
Decreto Federal n. 10.854/2021. 

De posse desses dados, procedendo com uma análise de verosimilhança das 

alegações, própria da fase cautelar, pode-se dizer que não restou configurado o 
requisito Fumus  Boni  luris. 

Em uma análise sumária, entende-se que uma vez inscrita no  pr  grama  (PAT),  a 
Câmara de Colatina deve seguir as estipulações contidas na legislação 
pertinente, como alegado pelos gestores. 

Como a medida cautelar só deve ser concedida quando presentes ambos os 
pressupostos cautelares, ausente o primeiro requisito, resta escusada a análise 
do per/cu/urn  in  mora. 

Ainda assim, diante da recente jurisprudência desta Corte de Contas no sentido 

da possibilidade de adoção de taxa de administração negativa nas licitações, 

4 
[Licitação. Vale refeição. Proposta de preço. Taxa negativa] 

ACÓRDÃO TC 638/2019 — PRIMEIRA CÂMARA 

Trata-se de Representação encaminhada por  LE CARD  ADMINISTRADORA DE CARTOES 
LTDA, em face da Prefeitura Municipal de Rio Bananal, alegando supostas irregularidades no Pregão Presencial 
n° 059/2018, cujo objeto é "Contratação de empresa especializada para administração e fornecimento de  
TICKET-alimentação, por meio de cartão eletrônico/magnético, com senha individual, para -ecarga mensal, para 
os servidores do Fundo Municipal de Saúde de Rio Bananal". 

(...) corroboramos com o entendimento da  Area  Técnica quanto a necessidade de se 
recomendar ao Município de Rio Banana], nos termos do artigo 329, §7°, do Regimento Imerno do TCEES, que 
avalie a adoção de taxa negativa, considerando que a competitividade  sera  melhor promovida caso seja 
permitido o desconto, bem como a Administração poderá obter uma proposta mais vantajosa. Dessa forma 
transcrevemos as razões exaradas na Instrução Técnica Conclusiva 02931/218, que passam a se constituir em 
razões de decidir. In verbis: 

(..) 3. DA PORTARIA 1.287/2017 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO: 

(...) Tal portaria determina no artigo 1° a vedação de utilização das taxas de serviço negativa 
nos negócios entre empresa prestadora e empresa beneficiária do Programa de Alimentação do Trabalhador  

PAT 

(...) Ocorre que a Portaria 1.287/2017 é inaplicável 6 Administração Pi.-Ablica. O Programa d 
Alimentação do Trabalhador tem por objetivo primordial a melhoria na qualidade de viia dos trabalhadore 
criando um incentivo fiscal para as empresas que promovessem tais melhorias. Tanto é que.  conform  
regulamentado no Decreto 5 de 1991, a pessoa jurídica que estiver inscrita no  PAT  poderá deduzir do  impost  
de renda devido os valores gastos nessa finalidade. 

Ocorre que tal análise tributária é inaplicável à Administração Pública que goza de imunidad 
tributária quanto aos impostos sobre a renda. serviços e patrim6nio, conforme dispõe o artigo 150, inciso 
alínea 'a'. 

Além disso, o Tribunal de Contas da União já tratou sobre essa Portaria. no ACORDA 
1623/2018 — PLENÁRIO, em que concedeu medida acautelatória para suspensão parcial dos efeitos. T I 
acórdão decorre de uma representação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 

ressaltor ainria  quo  a licita cão tem por objetivo a obtenção da proposta mais vantajo 
Administração e em inúmeras oportunidades as taxas vencedoras são as que orereGero o maior cieuorito, 

seja, a menor taxa, mesmo que seja negativa. 

É pratica comum da Administração tais taxas, razões pelas quais sugere-se recomendação o 
Município de Rio Bananal para que avalie a adoção de taxa negativa, considerando que a competitividade se a 
melhor promovida caso seja permitido o desconto, bem como a Administração poderá ovter uma proposta  ma's  
vantajosa. 
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sugere-se o prosseguimento do feito no rito ordinário, para uma cognição 

exauriente da matéria. 

Por todo o exposto, sugere-se a não concessão da medida cautelar 
pleiteada. 

3. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Ante o exposto, submetemos à consideração superior a seguinte proposta de 

encaminhamento: 

4.1 — Indeferir a medida cautelar,  visto que não restaram demonstrados os 

requisitos gerais autorizadores para sua concessão. 

4.2 — Determinar que os presentes autos caminhem sob o rito ordinário, face 

ausência dos pressupostos constantes do artigo 306 do RITCEES. 

Li" 

Em tempo, pode aderir ao Programa toda pessoa inscrita no Cadas`ro Nacional da 

Pessoa Jurídica, inclusive o microempreendedor individual, a microempresa, a 

empresa sem fins lucrativos, e os órgãos e entidades da Administração Pública 

Direta e Indireta. 

Não há impedimento para a inscrição do  PAT  de pessoa jurídica de direito público, 

independentemente da forma de contratação dos trabalhadores e do regime 

previdenciário ao qual se vinculam. A inscrição regular no Programa é condição para 

a isenção da contribuição previdenciaria incidente sobre os valores liquidos dos 

benefícios de natureza alimentar concedidos a trabalhadores vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, ainda que não contratados sob o regime da 

CLT, e no caso de trabalhadores celetistas, há ainda isenção do =GTS incidente 

sobre aqueles valores  (art.  500 c/c  art.  3°, § 4°, da Instrução Normat va RFB n° 971, 

de 2009)5. 

Acolho a fundamentação da Manifestação Técnica de Cautelar 00021/2022-4 e, 

diante do permissivo conferido a este Tribunal de Contas do Estado do Espirito 

Santo para deliberar sobre a matéria e tomados os fundamentos  fat cos  e de direito 

5 

http://acesso.mte.gov.br/data/files/FF808081454D76790145AECC231106BD/PAT%2ORESP  
ONDP/020°/020vers%C3%A3o%20atualizada°/020em%2029°/02004c/0202014.pdf  
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até aqui apresentados, em consonância com a proposição da manife tação técnica, 

voto por INDEFERIR a cautelar requerida eis que inexistente, no c  so  concreto, o 

fumus boni iuris. 

Pelo exposto, entendo que devam os autos tramitar sob o rito o dinário face A 

ausência dos pressupostos constantes do artigo 306 do RITC ES, e sejam 

remetidos A  area  técnica para regular instrução, com tramita  ão  referencial de 

acordo com o  art.  264, inc. IV do RITCEES. 

Obedecidos todos os trâmites processuais e legais, em conso ância com o 

entendimento da  Area  técnica, VOTO no sentido de que o Coles iado aprove a 

seguinte deliberação que submeto a sua consideração. 

SEBASTIÃO CARLOS  RAN  NA DE MACEDO 

Conselheiro Relator em plantão 

1. DECISÃO TC-0665/2022-3 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, DECIDEM os Conselh iros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espirito Santo, reunidos em sessão da P imeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

1.1. INDEFERIR o pedido para concessão da medida cautela , visto que não 

restou demonstrado o fumus boni iuns; 

1.2. TRAMITAR OS AUTOS SOB 0 RITO ORDINÁRIO face a ausência d 

pressupostos constantes do artigo 306 do RITCEES, e sejam metidos A Are 

técnica para regular instrução, com tramitação preferencial de acor o com o  art.  26 

inc. IV do RITCEES; 

1.3. NOTIFICAR o Representante, na forma do  art.  307, §7° do RIT EES, bem  co  

os agentes responsáveis, na forma do  art.  307, § 3° da mesma  nor  a regimental. 

2. Unânime 
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3. Data da Sessão: 25/02/2022 — 7a Sessão Ordinária da  la  CÂMARA 

4. Especificação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sebastião Carlos Ranna de Macedo (presidente relator) Sérgio 

Aboudib Ferreira Pinto e Rodrigo Coelho do Carmo. 

5. Membro do Ministério Público de Contas: Procurador de contas rm substituição 

ao procurador-geral Heron Carlos Gomes de Oliveira. 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Presidente 
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Estado do Rio Grande do Sul 
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Matéria: 

Poder: 

Gestor: 

Advogados:  

21979-0200/22-1 

REPRESENTAÇÃO - EXERCÍCIO DE 2022 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE PANAMBI 

DANIEL HINNAH 

GLADIMIR CHIELE E OUTROS 	PEÇA 4487201 

Representante: 	BF  INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. 

Informação técnica: 16/2022 - SRSA 	 PEÇA 4525438 

Vistos em Gabinete. 

Trata-se de Representação por meio da qual foram suscitadas possíveis 
irregularidades no Chamamento Público n° 081/2022, promovido pelo Executivo 
Municipal de Panambi, destinado ao "Credenciamento para a prestação dos 
serviços de administração e fornecimento dos cartões magnéticos para 
operacionalização do beneficio de Cartão Auxilio à Alimentação.". 

Conforme a Representante sustentou na pega inaugural (pega 
4454687), o edital padeceria de algumas inconformidades. 

1 - Primeiro, alegou que a proibição de taxa negativa constituiria 
violação à regra da seleção da proposta mais vantajosa  (art.  32  da LF n° 8.€ 66/93) . 
Consoante afirmou, "todas as licitantes irão ofertar proposta com Taxa 0%, 
ocorrendo o empate entre elas". Em decorrência, "a proposta  sera  sel€ cionada 
mediante 'SORTEIO", o que, em seu entendimento, "6 critério de desempate, não 
podendo ser utilizado como critério de julgamento de proposta'. Ainda, 
acrescentou que, "se aplicado o beneficio de preferência a ME e EPP, somente as 
empresas que comprovarem esta condição, participarão do `sorteio', pois os 
demais licitantes não conseguirão cobrir a proposta da ME e EPP, haja vista a 
impossibilidade de ofertar Taxa menor que 0%". Nesse contexto, concluiu que 
restará prejudicado o caráter competitivo do certame. 

2 - Após, argumentou infringência a disposições da Lei Federal 
n° 10.520/2002. Segundo referiu, o "artigo 42  é claro ao estabelecer que os autores 
das ofertas mais baixas poderão ofertar lances verbais e sucessivos, até a 
proclamação do vencedor". Contudo, em razão da vedação da taxa negativa, "todos 
os 	licitantes irão ofertar a Taxa 0%, configurando empate,  qt.  e muito 
provavelmente,  sera  solucionado através da aplicação do beneficio de  pr  .ferência 
As empresas que comprovem a condição de ME e EPP, e posteriormente por 
`sorteio". Em suma, defendeu que a aludida proibição "implicará na sup7essão  (la  
etapa de lances, obrigatória na modalidade Pregão, e impedirá a adminisTação de 
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cumprir o dever de negociar o  prep  para obter proposta mais vantajosa, evidente 
se tora a violação A Lei 10.520/2002". 

3 - Defendeu também que a Medida Provisória n° 1.108/2022 (que 
dispõe sobre o pagamento do auxilio-alimentação de que trata o §2° do artigo 457 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT) tem aplicabilidade restrita As 
relações trabalhistas, não estendendo seus efeitos àquelas de natureza esta-utdria, 
como é o caso dos autos. 

4 - Quanto ao Programa de Alimentação do Trabalhador -  PAT,  cuja 
legislação de regência veda a prática da taxa negativa, alegou que "a pessoa 
jurídica beneficiária (...) é aquela que possui tributação sobre o lucro r€  al,  não 
sendo compatível com empresas de lucro presumido ou optante do Simples, 
tampouco com os órgãos públicos". 

Aduziu que, "considerando que a finalidade da norma proibitiva contida 
no  art.  32  da  MP  1.108/2022, é impedir o duplo beneficio às pessoas jurídicas 
beneficiárias (...), referida norma não se aplica aos órgãos públicos, vez que não se 
enquadram como pessoa beneficiária", mesmo que sejam inscritos no referido 
programa. 

5 - Por fim, arguiu a inconstitucionalidade da indigitada medida 
provisória, em razão de suposta ofensa ao artigo 62 da Constituição Republicana, 
pois não teria sido preenchido o requisito de "relevância e urgência", assi-n como 
ao principio da livre concorrência  (art.  170, inc. IV). 

Ao fim, requereu, em sede liminar, a suspensão do certame. juntada 
documentação (peças 4454690 e seguintes). 

Ao examinar o tema, a então Relatora, Conselheira-Substituta Heloisa 
Piccinini, manifestou-se da seguinte forma: 

  

        

  

(...) reputo necessário maior aprofundamento da matéria para decidir a 
respeito, mesmo que em juizo de cognição sumária. Assim, conjugando 
os princípios da segurança jurídica e do interesse público, difito o exame 
do pedido de suspensão cautelar do certame, cabendo à Direção de 
Controle e Fiscalização - DCF desta Casa, após manifestação cb Gestor, a 
análise das questões levantadas pela Representante e oatras que, 
eventualmente, considerar pertinentes. 

II - Finalmente, sobre a alegação de que a data final para 
credenciamento seria 08-07-2022, destaco o item 2.2 do edital, segundo 
o qual "0 credenciamento permanecerá aberto a futuros irteressados 
que preencherem as condições previstas nesse edital, durante todo o seu 
período de vigência". Ou seja, o estabelecido no  instrument()  
convocatório atenua o periculum  in  mora. 

Ill - Assim, com fundamento no artigo 10, inciso II, c/c o artigo 17, da 
Resolução n°1.112/2019, determino a intimação do Pesponsável 

identificado na epígrafe, para que, se assim entender, se menifeste no 
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prazo máximo de cinco dias úteis sobre o conteúdo da Representação e 
os documentos correspondentes. 

Sobrevindo esclarecimentos, a Direção de Controle e Fiscaliza0o - DCF, 
a fim de que, também no prazo de cinco dias úteis, proceda ao 
respectivo exame, na forma do artigo 10, inciso  III,  c/c artip 17, da 
Resolução n2  1.112/2019. (Grifos originais.) 

(— 	
-; i 	1... 	—.....: 

Devidamente intimado, o Gestor manifestou-se, sustentando a 
regularidade dos procedimentos adotados (pegas 4487200). Juntou documentação 
(peças 4487216 e seguintes). 

A Unidade Técnica, ao examinar o conteúdo dos autos, assim ooncluiu 
(peça 4525438): 

Diante dos fatos e documentação trazidos aos autos, a Elquipe de 
Auditoria entende como irregular a vedação à taxa negativa e a escolha 
do chamamento público para contratação do serviço, devendo ser 
promovido processo licitatório em modalidade que propicie a 

competição entre as empresas do mercado, objetivando a ob:enção da 
melhor proposta para a Administração Pública. 

Constata-se infringência ao principio constitucional da econornicidade e 
ao disposto no inciso XXI do  art  37 da Constituição Federal. 

Quando à arguição do descumprimento dos ditames da Medida 
Provisória n2  1.108/2022, restou claro que a mesma não possui 
aplicação em órgãos públicos. 

Assim, considerando a presença do fumus boni juris e do periculum  in  
mora, sugere-se: 

- o deferimento da concessão de tutela de urgência, com  fulcra  no inciso 

XIII do artigo 52  do RITCE e Resolução TCE-RS n. 932/2012, 
regulamentada pela Resolução n2  1.112/2019, c/c o artigo 294 e 300 do  

CPC  (Lei Federal n2  13.105/2015) para suspender o Chamamento 
Público/Credenciamento n2  81/2022, bem como os eventuais ajustes 
decorrentes, no estagio em que se encontrar, até que esta eg-égia Corte 

de Contas analise o mérito das questões aqui reportadas e de outras que 
eventualmente julgue necessárias; 

- no mérito, a determinação ao Gestor Público para qu..2 anule o 

Chamamento Público aqui em análise e promova o regula -  processo 

licitatório, possibilitando a oferta de taxas administrativas negativas, 

propiciando a competição entre as empresas, visando ao maior beneficio 
para a Administração Pública, ou que, alternativamente, promova o 
pagamento do referido beneficio em folha de pagamento. 

Finalmente, importa destacar que não se vislumbra a  ex  stência de 
perigo da demora em reverso na concessão da tutela ora plaiteada, eis 

que o serviço objeto do chamamento público pode ser atendido 
mediante o crédito do beneficio em folha de pagamento. 

Após, retornaram os autos a este Gabinete. 
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8 o relatório. 

DECIDO 

I - 0 deferimento de qualquer tutela de urgência pressupõe o 
atendimento a dois requisitos, isto e, o fumus boni iuris e o periculum  in  mora. 0 
primeiro consiste na verossimilhança das alegações que embasam o pedido. 0 
segundo, no perigo (prejuízo) da demora da prestação jurisdicional, caso o pleito 
seja concedido somente ao final do processo (e não de forma liminar, como 
postulado). Não é outra a compreensão extraída do artigo 2° da Resolução TCE 
n° 1.112/2019, ao dispor que "a aplicação da tutela de urgência  sera  determinada 
pelo Conselheiro-Relator, de oficio ou mediante provocação, quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco 
ao resultado útil do processo". 

II - Inicialmente, destaco que a Medida Provisória n° 1.108/2022 não é 
aplicável ao caso em tela. Isso porque, conforme estabelecem os artigos 1° e 2° do 
referido diploma:  

Art.  1° Esta Medida Provisória dispõe sobre o pagamento de auxilio-
alimentação de que trata o § 22  do  art.  457 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 

1943, e altera a Lei n2  6.321, de 14 de abril de 1976, e a Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452, de 1943.  

Art  2° As importâncias pagas pelo empregador a titulo de auxilio-
alimentação de que trata o § 22  do  art.  457 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n8  5.452, de 1943, deverão ser 
utilizadas exclusivamente para o pagamento de refeições em 
restaurantes e estabelecimentos similares ou para a aquisição de 
gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais. (Grifei.) 

Em outros termos, enquanto a legislação federal trata do beneficio na 
esfera trabalhista, sendo regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aquele a ser concedido aos servidores do Município de Panambi possui natureza 
estatutária. Ou seja, o fundamento para a não aplicação desse ato normativo ao 
caso em tela consiste na existência de regramento próprio, no âmbito ocal, do 
auxilio-alimentação. 

Além disso, verifico haver controvérsia a respeito da submissão dos 
entes públicos ao Decreto Federal nu 10.854/2021,0 qual, em seu artigo 175, veda 
deságio ou imposição de descontos sobre o valor contratado de empresas 
beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador -  PAT.  2ontudo, 
conforme destacou a Supervisão, o Executivo Municipal de Panambi "não esta 
inscrito no  PAT",  o que, ao menos para o caso aqui examinado, afasta o debate. 
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Além disso, observo que o acurado exame empreendido pelo Serviço de 
Auditoria, por meio da Informação n2  16/2022 - SRSA (pega 452.5438), 
demonstrou a verossimilhança das questões levantadas pela Representante. 

De inicio, destacou-se a impossibilidade de se vedar a taxa de 
administração negativa, na linha da remansosa jurisprudência desta Casa e do 
Tribunal de Contas da Unido - TCU. 

Ademais, criticou-se a justificativa da Administração para vedar o 
índice negativo, uma vez que foram constatados, entre outros, "diversos equívocos 
de análise do mercado". Concluiu-se, ainda, pela irregularidade na escolha do 
chamamento público, tendo em vista a possibilidade de competição entre os 
potenciais interessados em contratar com a Municipalidade. 

Assim constou do informe: 

(...) Primeiramente, de fato, as administradoras de cartão cobram taxas 
dos estabelecimentos credenciados, no entanto, não é o fato da 
Administração Pública não admitir taxa negativa que fará  cam  que a 
operadora dos cartões deixe de cobrar a taxa dos credenciados. E mais, o 
Executivo Municipal nem mesmo tem ingerência sobre essas relações, 
tendo em vista serem relações entre particulares que fogem de sua 
alçada. 0 resultado da vedação A taxa negativa é tão somente 2.  renúncia 
dessa receita por parte do município. Alem disso, a Administração não 
tem influência alguma sobre o percentual da taxa cobrada pelz empresa 

operadora de cartão junto aos credenciados, pois as mesmas são 
definidas dentro de uma racionalidade do mercado. Pois se uma 
operadora de cartão cobrar uma taxa demasiadamente alta, não 
existirão interessados em se credenciar. Esse percentual e definido 
dentro de uma lógica do mercado. 

Tendo em vista que a Administração apresenta preocupação quanto ao 
repasse dos custos financeiros dos estabelecimentos As mercalorias que 
serão consumidas pelos servidores, pode, altemativamentE, pagar o 
referido auxilio diretamente na folha de pagamento. Nesse caso, o 
servidor poderia pleitear desconto em função do pagamento em 
dinheiro, conforme autorizado na Lei n.2  13.455/2017, ou ainda, 
escolher estabelecimentos que não estejam credenciados a operadoras 
de cartão, não tendo assim, os custos de taxas inserido em seus 
produtos. 

Na alegação da suposta imoralidade a Administração ignora afirmação 

da Recorrente de que não é apenas com a taxa cobrada dos 
estabelecimentos que as operadoras de cartão ganham dinhei-o (...). 

Assim, confirma-se que a justificativa para a vedação A taxa regativa não 
encontra respaldo nas praticas de mercado, constituindo-se numa 
condenação ao sistema financeiro em si, sem sequer entrar 
profundamente na dnálise do mesmo. 
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Verifica-se que a Administração admite que existem diversas cmpresas 
aptas no mercado a prestar o serviço pretendido. Consequertemente, 
constatam-se presentes todos os requisitos para que se promova a 
competição entre essas empresas visando A obtenção da propcsta mais 
vantajosa, sendo, inclusive, esta uma exigência expressa no inciso XXI do  
art.  37 da Constituição Federal. 

Os estudos empreendidos levam a crer que a dispensa de licitação, 
(chamamento público/credenciamento) escolhida pela Munic  pal  idade 
para a contratação em comento, não se caracteriza como o melhor 
procedimento a ser utilizado. 

O credenciamento é amplamente utilizado naqueles casos em  cue  não é 
viável a escolha de apenas um particular para suprir os interesses da 
Administração. Neles, a efetiva satisfação da necessidade pública 
demanda a constituição de uma espécie de banco de fornecedores, 
composto por todos os particulares que preenchessem requisitos 
previamente fixados em regulamento, e que seriam convocados, 
segundo critérios objetivos de distribuição, para firmar contratos A 
medida que isso se fizesse necessário. 

Claramente a contratação da prestação de serviços de administração e 
fornecimento dos cartões magnéticos para operacionalilação do 

beneficio de cartão auxilio alimentação, não se enquadra na 
possibilidade supracitada. 

Considerando que o objeto a ser contratado possibilita o competitório 
entre as empresas interessadas, direcionar a escolha da modalidade de 
licitação para aquela que permita uma real competição entre as 
empresas seria o mais indicado, segundo a legislação, pata o caso 
concreto. 

A escolha pelo chamamento contraria a obrigação de realização de 
licitação, segundo o artigo 2° da Lei Federal 8.666/93. 

(—) 

Assim, verifica-se que a taxa administrativa negativa foi excluída do 
chamamento, sendo sua prática vedada, e que a espécie de d spensa de 
licitação (Chamamento) não propicia a competição entre as empresas 
interessadas. 

Registre-se que, se não for suspenso o chamamento público e possíveis 
contratos firmados a ele vinculados, a Administração, a cada pagamento 
do auxilio alimentação, estará abrindo mão da receita resulta ite da taxa 
negativa, habitual no mercado. 

Por todo o exposto, a Equipe de Auditoria concorda com os argumentos 
da parte autora quando As inconformidades no edital do Certz me. Ainda, 
apresenta argumentos considerados pertinentes quanto A escolha do 

chamamento para a seleção da proposta mais vantajosa. 

Ainda, vale notar que o Superior Tribunal de Justiça - STJ se posicionou 
sobre a taxa de administra0- o  ern  sede de recursos repetitivos, vindo a firmar a 

tese contida no Tema 1038, no sentido de que os editais de licitação não podem 
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prever percentual mil-limo referente à taxa de administração, sob pena de ofensa 
ao artigo 40, inciso X, da Lei Federal n9  8.666/1993. Veja-se: 

  

          

   

(...) 

4. A fixação de percentual mínimo de taxa de administração em edital de 
licitação/pregão fere expressamente a norma contida no inciso X do  art  
40 da Lei n° 8.666/1993, que veda "a fixação de pregos -nínimos, 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência". 

5. A própria Lei de Licitações, a exemplo dos §§ 1° e 22  do  art  48, prevê 
outros mecanismos de combate As propostas inexequíveis em certames 
licitatórios, permitindo que o licitante preste garantia adicional, tal como 
caução em dinheiro ou em títulos da divida pública, seguro-garantia e 
fiança bancária. 

6. Sendo o objetivo da licitação selecionar a proposta mais vantajosa 
para a Administração, consoante expressamente previsto no  art  32  da 
Lei n2  8.666/1993, a fixação de um preço mínimo atenta ccntra esse 
objetivo, especialmente considerando que um determinado valor pode 
ser inexequível para um licitante, porém exequível para outro. 

Precedente do TCU. 

7. Deve a Administração, portanto, buscar a proposta mais vantajosa; em 
caso de dúvida sobre a exequibilidade, ouvir o respectivo licitante; e, 
sendo o caso, exigir-lhe a prestação de garantia. Súmula n9  262/TCU. 
Precedentes do STJ e do TCU. 

  

          

  

Logo, na linha da manifestação do Órgão Técnico, e pelas razões 
expostas, resta configurada a verossimilhança das alegações da Representante. 

Todavia, observo que já foram firmados dois contratos decorrentes do 
chamamento público, conforme dados constantes do sistema LicitaCon. Em 01-07-
2022, foi celebrado ajuste com a empresa Banrisul Cartões S.A. e, em 11-J7-2022, 
com a empresa  Personal Net  Tecnologia de Informação Ltda. 

Isso em vista, e diante da natureza do objeto pactuado, assim como de 
eventuais despesas realizadas pelas contratadas para a implantação do serviço - e 
que poderiam ter de vir a ser indenizadas pela Administração' 	ten"-iio que a 
concessão de tutela de urgência deve ser objeto de ponderação. 

 

          

          

  

1  Segundo o artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993, "A nulidade não exonera a 
Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este houver executado ate a data em 
Que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa". 
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De fato, não se pode perder de vista o impacto social negativo que a 
suspensão dos ajustes poderia causar aos Munícipes, cujo direito à alimentação, 
previsto pelo artigo 6° da Constituição da República, poderia ser atingido de 
maneira significativa. 

Embora o Serviço de Auditoria tenha destacado a ausência de perigo de 
dano reverso, cabe ponderar, no caso em apreço, eventual dificuldade operacional 
em suspender os contratos celebrados e retornar à sistemática anterior, de 
pagamento direto aos beneficiários. 

Além disso, a manutenção dos contratos, por ora, não configuraria 
prejuízo direto ao erário, tendo em vista a prática de taxa de administração zero. 
De fato, como o valor despendido, antes transferido de forma direta aos Munícipes, 
é o mesmo a ser repassado às empresas, o dano patrimonial se configura apenas 
ante a possibilidade de celebração de contrato com taxa de administração 
negativa. 

Assim, entendo que, neste momento, por força do artigo 21 do Decreto-
Lei n° 4.657/19422, a medida adequada é a expedição de comando parz que a 
Administração local se abstenha de firmar novos contratos decorren:es do 
certame em questão. Nesse contexto, vale ressalvar que, acaso  confirm  z das as 
falhas apontadas, o Órgão Julgador, em decisão fundada em cognição exauriente, 
poderá, por exemplo, assinar prazo para que a Administração lance novo edital 
desprovido de ilegalidades, promovendo, então, a anulação dos ajustes 
possivelmente eivados de nulidade. 

IV - Isso posto, com fundamento nos artigos 10, combinado  cc  m o 12 
da Resolução TCE n° 1.120/2020, e 12, inciso XIII, alínea a, do Regimento nterno 
deste Tribunal - RITCE, decido pela concessão parcial da tutela de urgência 
pleiteada, determinado ao Executivo Municipal de Panambi que se abstenha 
de firmar novos contratos decorrentes do Chamamento Público n° 
081/2022, até que esta Casa se manifeste de forma definitiva a respeito da 
matéria. 

Determino, ademais, que o senhor Daniel  Hannah,  Administrador do 
Executivo Municipal, seja intimado da presente decisão, de acordo com as normas 
de regência, a fim de que adote as providências necessárias ao cumprimento desta 

2  Art  21. A decisão que, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, decretar a invalidação 
de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo expresso suas 
consequências jurídicas e administrativas. 
Parágrafo único. A decisão a que se refere o ca  put  deste artigo deverá, quando for o caso, indicar as 
condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo aos 
interesses gerais, não se podendo impor aos sujeitos atingidos  Onus  ou perdas que, em runção das 

peculiaridades do caso, sejam anormais ou excessivos. 
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ordem, bem como para, querendo, prestar esclarecimentos, em 30 dias  (art.  12, 
inc. IV, do RITCE e 13, inc. II, da Resolução TCE n° 1.112/2019). 

Cientifiquem-se o Ministério Público de Contas - MPC  (art.  36, inc. VII, 
do RITCE), o Controle Interno do Município de Panambi  (art.  4°, pardgraf) 
da Resolução TCE n2  1.112/2019), bem como a empresa Representante. 

Analisados os esclarecimentos  (art.  13, inc.  III,  da Resolução 
n° 1.112/2019) ou na falta desses, ao Ministério Público de Contas - MPC, para 
manifestação  (art.  13, inc. IV, da Resolução n° 1.112/2019 e  art.  36,  in:.  II, do 
RITCE). 

Ao SEPROC, para a adoção das providências de estilo. 

Gabinete, em 03 de agosto de 2022. 

Roberto Debacco Loureiro, 
Conselheiro-Substituto, Relator. 

E-MC0021979221-16.docx/13 
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